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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/ 2020 
PREGÃO PRESENCIAL N. 0 O 17 / 2020 

DATA DE ABERTURA; 16/06/ 2020 

VOLUME:~\ 

OBJETO: 

...__ ... 

Registro de Preços para aquis1çao de Cestas Básicas em 
atendimento às Famílias Assistidas pela Assistência Social 
de Palma/ MG. 

EU, DANIELA DE PAULA HUNGRIA, Subscrevo e assino 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
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Prefeitura Municipal de Palma 
, Estado de Jvlinas Gerais 

Praça Getúlio Vargas, n. °26 - CeJitrO -Palm.a / MG _____ _, 

CEP: 36.750-000 r ] 
CNPJ: 17.734.906i0001-32 \FLS._ º~--= 

c5).J-- . 

PORTARIA NºS.651/2019 

"Investe como membros. da 
Comissão Permanente de 
Licitação os servidores que 
menciona e contém outras 
providências" . 

O Prefeito Municipal de Palma, Hiram Vinícius 
Mendonça Finamore, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei 
Orgânica Municipal e nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, RESOLVE: 

Art. 1 º - Ficam investidos na formo de que trata o Art. 
51 c / c Parágrafo 4° da Lei 8.666/93, os servidores que abaixo são nomeados, 
sob a presidência do primeiro, para comporem a Comissõo Permanente de 
Licitação no ano de 2018. 

I·- DO!'lieio de Pauta Hungria, 

li - Diego Prado do Silvo Carvalho, e 

Ili - Donaldson Ramos de Oliveira Junior. 

Art. 2° - Fica ainda . investido como suplente da 
Comissão Permanente de Licitação de que tra to o Art. 1° o servidor Maria de 
Fátima Bissio ti. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na dato de sua 
publicação, revogando os disposições em contrário. 

Palma l Sd , e agosto de 2019 

, PUBLICADO POR AFIX/>.ÇÃO 

]\l..~.J r/f EM /; 1 (!ti' 120i;L 

HIRAM VINICIUS .... ~~ h ;:,.,,,,, d-:: "'""º MUNICT,~~•AMORE sec. M. OE Al)t,\INIS.,;;;:'ç). 
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Prefeitura Municipal de Paln1a 
Estado de ~ llirns Gerais ,., ....... - ... , • o. .... 
Praçn Gen\ho Vargas. n °26 - Centro Pallll3 ~IG / N.•~J \ 

CEP 36. 750-000 \ f 
CNPJ . 17.731.9060001·3~ \. ' ~ _'./ 

co, 11.ç ~a ~'t. \>'i\.'t.C,<Y":i 

OBJETO: Aquisição de Cestas Básicas. 

DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social: 1 Mercado Santo Antônio de Palmo Lido 

...... ,.._,~-~ 

CNPJ: 18.784.339/0001- 1 Tel: l 3446· I Email: mercadosantoontoniopolmo@gmoil.com 
91 1 1 1499 

Endereço: j Rua Santo Antônio. 285 

Item 1 Descrição do Produto Qlde Unid. Valor Uni!. Valor Total 

1 ARROZ TIPO 1-PCTE 05KG 1 01 PCTE 17.49 17.49 
------

1 2 1 FEIJÃO CARIOCA 1 KG 
1 

02 PCTE 6.75 13.50 

L 3 _J AÇUCAR CRISTAL · PCTE 5KG 1 
01 PCTE 11.49 11.49 1 1 

4 OLEO DE SOJA 900ML 1 02 1 UNID 4.99 
' 

9,98 -
5 PO DE CAFE - PCTE 250GR 2 PCTE 3.25 6.50 

6 SAL REFINADO- PCTE 1KG 01 PC TE 1.35 1.35 ,__ 
FUBA DE MILHO - PTE 1KG 1027PCTE 2,29 4,58 7 

8 FARORA PRONTA - PCTE 500GR 
1 

01 PCTE 3.50 3,50 
0 9-. BISCOITO - PCTE 400GR 1 02 PCTE 4,89 9,78 

10 CANJIQUINHA - PCTE 1 KG 01 PCTE 1,69 l.69 

11 CALDO DE KNORR - 19GR 03 UNID 1,59 4.77 -----
12 COXNSOBRECOXA 

1 
02 1 KG 9,99 19,98 

13 
1 MACARRAO ESPAGUETE - PCTE 

1 

02 i PCTE 2,69 5,38 500GR ---14 MOLHO DE TOMA TE 340GR _ 01 . UNlD 2,25 2.25 

15 SABÃO BARRA 200GR 02 UNID 8,25 16.50 

16 AGUA SANITARIA 1L 01 LT 2.15 2.15 

17 PAPEL HIGIENICO 4X30M 01 PCTE 2,99 2.99 -
18 LEITE INTREGRAL 1L 01 LT 3,85 3,85 

TOTAL 137.73 

-



Prefeitura Municipal ele Pahna 
,. v'"-1',..w ...... '"o,-, 

Estado de :i\linas Gerais 
Praça Getúlio \ "argas. n:'16 - Centro - Palma , MG . 

CEP: 36.750-000 
C:--'PJ : 17.73-1.90610001-32 

Palmo, A de 

ASSI 

Carimbo CNP J: 

MliKC ADO SA -.TO ANTONIO 
OE . \LMA LTOA. - ME 

R. Doutor Costa Rc:1:-.. 2g5 • C-:n:.:·b 
CNrJ. !8.784.339,0001-91 
lr.s.: E..:. CJJ: l '.C??J:04 

de 2020. 

......... ..~ 
' ,..._1., ' 'L f N.• V..N '!, 
\ ~ -/ \. ,,• 

~· ,)•" "'-' ... ,.._., .. 
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Prefeitura Municipal de Paln1a -··'.~[A,...-.,.,,._ 
Estado de ~finas Gerais 
PraçaGctlllio \'n~as. n.ºJ:6 - Ccntro - Palm:\ ~tG 

CEP: 36.750,000 
C>:PJ· 17.73,1.906 0001-32 

COTAÇÃO OE PREÇOS 

OBJETO: Aquisição de Cestos Básicos. 

DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social: 

I .., , ',, 
;. N o • . . 
' ~ , fl ~ .r 
'~.~· .. • 

,,.,,.,,,_ .. -.:i .. '"' 

CNPJ: Email: 

Item Descrição do Produto Qlde Unid. Valor Uni!. Valor Total 

l ARROZ TIPO 1 - PCTE 05KG 01 PCTE l5,qq t.~. qq 
2 FEIJÃO CARIOCA 1 KG 02 PCTE 0.a? wm 
3 

AÇUCAR CRISTAL - PCTE 5KG 01 PCTE ( qq qcr:1 

4 OLEO DE SOJA 900ML 02 UNID ( .99 q_q'-6 

5 
PO DE CAFE - PCTE 250GR 2 PCTE J .99 !J_qJ 

6 SAL REFINADO - PCTE 1KG 01 PCTE l.(ô9 J,G9 

7 FUSA DE MILHO - PTE 1KG 02 PCTE 3.3C\ G.~x-
8 

FARORA PRONTA - PCTE 500GR 01 PCTE ~.5C) 3.~ct 
9 

BISCOITO - PCTE 400GR 02 PCTE Ç:99 -P-9f 
10 CANJIQUINHA - PCTE 1 KG 01 PCTE 3."1 1.,91 

l l 
CALDO DE KNORR - 19GR 03 UNID J.01 ~3f 

12 COXA/SOBRE COXA 02 KG R.9q 1-7 .98 
13 

MACARRAO ESPAGUETE - PCTE 02 PCTE ?i.G9 J.38 
500GR 

14 MOLHO DE TOMA TE 340GR 01 UNID 1.59 J. 'J1 
15 SABAO BARRA 200GR 02 UNID L~ ~. -::;x 

16 AGUA SANITARIA 1L 01 LT 9.99 J,G;C 

17 PAPEL HIGIENICO 4X30M 01 PCTE 9.,19 ~9, ·l~· 



Prefeitura Municipal de Pah11a 
1 ~ ............. , ,,,,. ,. 

18 

Estado de i\Jinas Gerais 
Prnçn Ge11'1lio Vnrgas. n.º26 -'Centro - Pahnn ~ IG 
Cí:P . . ,6. 750-000 
C:SPJ: 17.73,\ 906 0001 ·32 

LEITE INTREGRAL 1L 01 LT 

TOTAL 

Palma, de de 2020. 

~ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

Carimbo CNP J: 

~4~053.308/0001 -61 ,. 
ANDRADAO LTDA.-ME 

tUA HEITOR BARBOSA. 62 
CENTRO • CEP 36. 750-000 

C ·..._ PALMA· MG _, 

.l' A l.. '-~ 
{ Nº lf\'\J \ 
.. ~ ; 
'"t¼.. i ~, .,+' 

,-................... ·"' 

19 



r 01'1 

\ 

Vl'l11td 7 

vv l Vl I º-1 ·r"·-1 :-. -)\ir:· s---, .. --~-. 

J 1/ ~76'1 ry ---r~ 

1V101 
'·,.~ .,_ 

. -:r e.:__;_:;;__ -. 
, ~s· 

--~-------

--.. --. --. ,_ •. _.:,,>::-..._:;!-' ·==:-!~ 
i v· ~z-_:i'1~-~ vr1:-1 · 
"7f~'.':!'9C: l\:: !J~fa·._,_._ ___ ~_-_~ ... _-~ 
= i --1\-\:f\' ,-:~t" (.·.~",: --..: ~. \ ~ 

, .......... '-''J -: 

"":-. '-:T 
. ·,•e....-'--------

=--.,. -. .J _ _, 

·r -~ 
-~'--------

. --~ .. _., 
·"· ... 
~ 

.. -·:---: 

y~ "·-----

..... ·- ' y , 

::· • I 'J 

~--:: 
----------•~)~C~~~~~"~:-'-•~"--'~~~: ___ ~1~ 

t :-:.· ~ ----------------º=~C::.'i:=::t ;'i ~ l :ii (,~ 

,-;.::..= . .ccE _________________ ,,.,l-'.;.,::.~:cJ.:~'!-'-"O=S~3c:C:..:.J.,_:_· z.-:_,_ __ \ ~ 1 ~.; , 

---:-...__ ':.] -.,·7·"'\7:-;,-=,· ---' 

J ,· 1 
-----------------

WlC-l 
~Dl"f-. 

s~z ·so~'d\'B v:nos. 30 OC'd\~::~·d '-'ftl o5JUJGt.J3 
;:e V)OD,'?:v"'-:: iu fdN) 

tlffT? ~< 1 (l~-"tf' U1 ';fl,lf l\1 Ulti:l l\7;\ l\tl:JOS O\~!¾ 

O' , .......... ,... ... VJV..l.U.,} 
~ 



~ 

'---

Prefeitura Municipal de Palma 
~•lr'r"- E t d d '"lin G . ,..... ..... ,._ s a o e " as erais /' , 

> if-0 ... P.-.çavctúlio Vargas, n.°2ó - ~ntro - J>alma/ MG 
CEJ>: ló.750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

SOLICITAÇÃO 

Palm a , 16 de junho de 2020. 

. , 
! N.• Ó 
~ - ' \ (\ j 

, ~ ,f 
"""-.. _..v.~ 

DE: Secretaria M unic ip al de A d ministraçã o 
PARA: Com issão Pe rmanente de Lic itaç ã o 
Com minha cordial visita, venho à presenç a d e Vossa Senhoria informar a. 
necessidade de abertura de processo de licitação poro Registro d e Preços poro 
a quisição d e 300 (trezentas) Cestos Básicos e m atendimento às Famílias Assistidos 
pelo Assistência Social de Polmo/MG. 

Seguem abaixo o relação de itens o serem licitados. 

Item Descrição do Produto Qtde Unld. Valor Unlt Valor Total 

1 ARROZ TIPO 1 - PCTE 05KG 1 PCTE R$ 16,87 R$ 16,87 

2 FEIJÃO CARIOCA 1 KG 2 PCTE R$ 6,56 R$ 13,12 

3 AÇUCAR CRISTAL - PCTE 5KG l PCTE R$ 11,05 R$ 11 ,05 

4 OLEO DE SOJA 900ML 2 UNID R$ 4,91 R$ 9,8 1 

5 PÓ DE CAFÉ - PCTE 250GR 2 PCTE R$ 3, 16 R$ 6,32 

6 SAL REFINADO - PCTE 1KG 1 PCTE R$ l ,40 R$ l,40 

7 FUBÁ DE MILHO - PTE 1 KG 2 PCTE R$ 2,61 R$ 5,22 
FARORA PRONTA - PCTE 

1 PCTE R$ 3,64 R$ 3,64 8 500GR 

9 BISCOITO - PCTE 400GR 2 PCTE R$ 5,93 R$ 11 ,86 

10 CANJIQUINHA - PCTE 1 KG 1 PCTE R$ 2,42 R$ 2,42 

l l CALDO DE KNORR - 19GR 3 UNID R$ 1,72 R$ 5, 16 

12 COXA/SOBRE COXA 2 KG R$ 8,67 R$ 17,34 

13 MACARRÃO - PCTE 1 KG l PCTE R$ 3,29 R$ 3.29 

14 MOLHO DE TOMATE 340G l UNID R$ 2,53 R$ 2,53 

15 SABÃO BARRA 200GR 2 UNID R$ 3,29 R$ 6,57 
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Prefeitura Municipal de Palma .,.,...-... Estado de ~ fin.is Gerais / '\ 
Pnça Oetúlio V"'l!3s, n.926 - Ccntro - Palm• / MG f N_. 1) t \ 
CEP: 36. 750-000 \ CI 1 
CNPS: 17.734.906/0001-32 \, ~ - /' 

""'-,._n\,,:, 

AGUA SANITÁ RIA 1L 1 LT R$ 3,45 R$ 3,45 

PAPEL HIGIENICO 4x30m 1 PCTE R$ 2,79 R$ 2,79 

LEITE INTREGRAL 1 L 1 ex R$ 3,46 R$ 3 ,46 

TOTAL R$ 126,27 

Atenciosamente, 

~~~~\~r\l,\~ \tv, 
Maria de Fátima Amaral Freitas 

Secretório Municipal de Assistência Social 
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Prefeitura Municipal de Palma --.. Estado de ~finas Gerais e~• '\, 
i <J .. Praça ~lú.Jio Vargas, a.°26 - Centro- P•lnu / MG , N,• Q \\ __ \ 

CEP: 36.750-000 \ i 
CNPJ: 17.7.l4.906/000I-J2 ',,~, ,/ 

, .. .,_..,éP 

MEMORANDO 

A Comissão Permanente de Licitação. no uso de suas atribuições legais e na forma 
da Lei. promove ao Departamento de Contabilidade para que informe sobre a 
existência de dotação orçamentária para atender o Registro de Preços poro 
aquisição de 300 (trezentas) Cestas Básicas em a tendimento às Famílias Assistidos 
pela Assistência Social de Palma/MG. 

Palma, 18 de junho de 2020. 

GL->-. 
DANIELA DE PAULA HUNGRIA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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P1·ef eitura Municipal de Palma 

Prosa G<túlio V rugas, n."26 - Centro - Palma / MG 
CEP: 36.750-000 

Estado de l\Jinas Gerais /.,.,,..-.. , 

l t.~ Qq \ 
CNPJ: 17.734.906/000J-32 

~ - -- i 
\,cD.w )· 

"'--... __....~ 

CERTIDÃO 

JOÃO PAULO PEREIRA DE PAULA, brasileiro, casado, Secretário 
de Finanças da Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuições 
legais e na forma da Lei, etc ... 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos lega is nos termo do Artigo 16 da Lei Federal 
Complementar Nº 101/2000 que as despesas que tem por objetivo a Registro de Preços com a 
finalidade de selecionar propostas para aquisição de Cestas Básicas, poderão ser contabilizadas nas 
dotações orçamentárias conforme consta na Lei Municipal Orçamentária. 

Palma, 19 de junho de 2020. 

João Pa 
SECRETÁRIO , 

reira de Paula 
' NlCf PAL DE FINANÇAS 
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Prefeitura Municipal de Palma 
Estado de !\,finas Gentis 
Pr.iça Getúlio V•rgas, n."26-C<ntro - Palmo / MG 
CEP: 36.750-000 
CNPI: 17. 734.906/0001 ·32 

MEMORANDO 

~-.. .,. ' l '-
iN.• 'O \ ~ - 1 • 
; i\ ; ,~ -~ 

, ... __.....,o' 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições legais e no formo 
do Lei, promove ao Ordenador de Despesa sobre o solicitação do Secretario de 
Assistência Social, para Registro de Preços para aquisição de 300 {trezentos) Cestas 
Básicos em a tendimento às Famílias Assistidos pela Assistência Social de Polmo/MG. 

Palma, 19 de junho de 2020 . 

DANIEL~ LA HUNGRIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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Prefeitura Municipal de Palma ........... 
Estado de ~Iinas Gerais i'.. , 
Praça O<ttllio Vargas. o.°26 - Centro- Palma / MG ! ,,._. 1 [ \ 
CEP: 36. 750-000 ~ S 
CNPJ: 17.734.90ó/OOOl -32 \ ('\ . , ,/ 

~ .,.. 

TERMO DE DECLARAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Palma, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei, ordenador de despesa, considerando a 
Certidão da Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro, vem pelo 

"- presente termo declarar para fins e efeitos legais, nos termos do Inciso II, 
do Artigo 16 da Lei Federal Complementar 101/2000, que o aumento da 
despesa relativa ao Registro de Preços para aquisição de 300 (trezentas) 
Cestas Básicas em atendimento às Famílias Assistidas pela Assistência 
Social de Palma/MG, cujos saldos atuais são suficientes para atender os 
gastos do exercício, e que o dispêndio será custeado com recursos 
arrecadados de transferências int ragovernamentais de acordo com a 
previsão orçamentária. 

Por ser a expressão da verdade, fi rmo a presente para 
todos os fins e efeitos legais. 

Palma, 22 de j unho de 2020. 

~\\ I .. \\~ 
HIRAM 

1

V~ ~ J ~~ÇA FINAMORE 
PREFEITO MUNICIPAL 



'---

'--

Prefeitura Municipal de Palma 
Estado de ~linas Ger ais 
Pr.,çaGctúlio \largas, n.626 - Centro - Palma / MG 
CEP: 36. 750-000 
CNPJ: 17.73~.906/0001·32 

-PROMOÇAO 

,...., ..... . ' ~~ . ,, 16\ ... 
! N.• ol.., t 
~ ; 
\, J).,.-,--· ,/ 

"",-.,.__..-,~ 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições legais e na 
forma da Lei, promove o Pregoeiro para que proceda a realização do 
Processo de Licitação em atendimento solicitação da Secretaria de 
Assistencia Social, para Registro de Preços pa ra aquisição de 300 
(trezentas) Cestas Básicas em atendimento às Famílias Assistidas pela 
Assistência Social de Palma/MG. 

Palma, 22 de junho de 2020 . 

DANIE~ UL HUNGRIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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Prefeitura Municipal de Palma .,.....-.. 
Est,ido de Minas Gernb 1.1' '\,. 
Pnçavctúlio Vargas, 1t.'26 - C<n1ro - Palma / MG f .._. f3 \ 
CEP: 36.7$0-000 ~ f 
CNPJ: 17.734.906!000!·32 ,,~ · ,/ , ... _. .. ; 

Processo nº 036/2020 

Pregão Presencial nº 017/2020 

De: Diego Ribeiro Ferreira 

Para: DHIONATHAN OLIVEIRA DOS SANTOS 

Solicito parecer jurídico acerca do edital de licitação para que possamos dar 
prosseguimento no certame. 

Palma/MG, 22 de junho de 2020. 

DrEGO ~ REIRA 
PRF.GOF.IRO 
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Prefeitura Municipal de Palma 
9álr.Y ... --,,. 

- Estado de l\lim1s Gerais r• J. '\. 
Praça Getúlio Vargas, o. '26 - Ccnlro - Palma / MO / NO J~'---\ 
CEP: 36.750-000 \ { 
CNPJ: 17.734.906/0001 ·32 , ~ ;/ 

,..,_...,"' 

PARECER JURÍDICO 

De: DHIONATHAN OLIVEIRA DOS SANTOS 

Para: Diego Ribeiro Ferreira 

Referência: 

Processo nº 036/2020 

Pregão Presencial nº 017/2020 

Objeto:Registro de Preços para aquisição de 300 (trezentas) Cestas 8á5icas em atendimento às 
Fanúlias Assistidas pela Assistência Social de Palma/MG, cujas especificações detalhadas 
encontram-se no Anexo I que acompanha o Edital da Licitação. 

DO RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação realizada pelo Sr. Pregoeiro para análise da Minuta de Edital e 

seus anexos, bem como dos elementos introdutores do processo, que tem por objeto 

o Registro de Preços para aquisição de 300 (trezentas) Cestas Básicas em 

atendimento às Famílias Assistidas pela Assistência Social de Palma/MG, cujas 

especificações detalhadas encontram-se no Anexo I que acompanha o Edital da 

Licitação. 

Primeiramente, cumpre destacar que o certame se rege pel: 

da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93, com as respectivas al 

informadas as modalidades e tipos de licitação, prazos 

modalidade, assim como quais seriam os doe, 
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Prefeitura Municipal de Palma ~~.,. 
Estado de ~1úrns Gerais ('' '\ 
Praça Getúlio Vargas, n.°26-Ccntro- Palma/ MO / N.•~ \ 
CEP: 36.750-000 \ - ; 
CNPJ: 17.7H.906/0001 -32 -..._ .,fJ.,.,..,J_ · -~ 

'\,,.,_~.,,, 

habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação económico-financeira e 

regularidade fiscal , todos de observância obrigatória e, sem os quais, a licitação 

estará eivada de vício _e, portanto, impedida de prosseguir. 

Com a alteração dada pela Lei nº 8.883/94, o parágrafo único do artigo 38 

da Lei Geral de Licitações passou a exigir que as minutas de editais de licitação, 

bem como os contratos, acordos, convénios ou ajustes devem ser previamente 

examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Dessa maneira, no que tange à análise das minutas de editais de licitação, é 

preciso assegurar a observância dos aspectos legais e formais que cercam o 

procedimento, em especial, os documentos que compõem a fase interna da 

licitação, como o requerimento, justificativas, descrição do objeto a ser licitado, 

origem do recurso orçamentário para efetuar os pagamentos, autorização para 

iniciar os procedimentos de licitação, além da existência de outros documentos 

pertinentes ao objeto pretendido. 

Diante disso, é de se ressaltar a importância da fase interna, uma vez que, se essa etapa da 

licitaçao for efetivada da maneira correta, em atendimento às exigências legais, certamente a 

Administração terá a oportunidade de corrigir falhas porventura verificadas no procedimento, sem 

precisar anular atos praticados, bem como terá êxito na contratação almejada . 

Objetiva-se a realização de licitação na modal idade Pregão Presencial, do tipo Menor 

Preço por item, em conformidade com a Lei nº 8.666/93, com as alterações procedidas pela 

Lei nº 8.883/94 e demais legislações aplicáveis e do d isposto no Edital do certame em epígrafe. 

O objeto do presente parecer encerra o exame dos atos procedimentais real izados na 
fase interna da licitação. 

Caso não sejam atendidas as prescrições legais, tratando-se de atos insanáveis, o ·arecer 

recomendará a invalidação do procedimento ou de tão somente dos atos específicos ados. 

Havendo irregularidades sanáveis, recomenda-se o retomo à Assessoria Jurídic est Setor de 

Licitações quando forem integralmente cumpridas. Havendo descumprime1 o de con ~ 
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Prefeitura Municipal de Palma _...,_ 
.,.. .. 4 

Estado de 1linas Gerais 
l'taça Ge\\\lio '-'a'%"', n.°16 - Ctt11t0- \>alma f MG 
CEI'. 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001·32 

1· ' 
t~~ ~~ \ 
n o \ . , ~ ,I 
~ ... _..,..,"" 

menor relevância, o parecer pela homologação será condicional à correção ou preenchimento 

dos elementos apontados como insuficientes, sendo o ca~o. 

É o relatório passo a opinar. 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

Preliminarmente, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 

administrativo em epígrafe. Destartc, à luz do ordenamento jurídico vigente, incumbe, a esta 

a~sessoria prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à 

conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito municipal, nem analisar aspectos 

de nattlreza eminentemente técnica ou administrativa. 

É importante delimitar a principal legislação de regência que orientará a elaboração desta 

manifestação: Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02 e Constituição Federal. 

DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Prosseguindo com as considerações, deve-se atentar para que o objeto da licitação, com as 

suas especificações, seja bem definido pelo setor requisitante, atendido o interesse público. 

Isto porque, segundo entendimento da Corte do Tribunal de Contas de Minas Gerais "A 

descrição genérica do objeto da licitação deixa grande margem de dúvida, inviabilizando a 

apresentação de propostas técnicas objetivas, bem como dificulta o seu julgamento, comprometendo 

os princípios licitatórios, notadamente o da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento 

[objetivo]'. (Licitação nº 710565. Rei. Conselheiro Moura e Castro. Sessão do dia 0210512006). 

Ainda segundo o Tribunal de Contas de Minas Gerais '( .. .) a perfeita descrição do objeto tem a 

intenção de evitar que a Administração venha a arcar com soluções não previstas no contrato, ou 

ainda, que venha a sofrer o ónus de custear atividade não prestada ou fome · , nstitui[f_a 

enriquecimento ilícito do prestador, e, por certo, dano ao erário". (Licit o nº 695862. Rei. Conselheiro 

Moura e Castro. Sessão do dia 10/1012006). _/ /, 
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Ao que nos parece, foram atendidas as formalidades necessárias de descriçao do objeto para 

o regular processamento do certame em epigrafe. 

Registre-se que a pretensa aquisição,encontra-se justificada no Termo de Referência. 

Vale destacar aqui a importância do Tenno de Referência, com as j ustificativas, as 

obrigações das partes, a avaliação do custo, as especificações técnicas e com todos os 

elementos necessários à abertura do processo licitatório. 

Vejamos a orientação do ilustre doutrinador Joel de Menezes Niebuhr: 

'-Paz-se necessário, no Termo de Referência, em primeiro lugar, 
especificar o objeto a ser licirado, ainda que possa haver alguma 
complemenlação posrerior. Deve-se no mínimo definir o que a 
Adminislração Pública necessila e o que pretende com a furura 
conlralação. E, lambém, já se deve de!erminar como o objelO da 
liciração deve ser executado, com a definição de mé1odos, 
es1ra1égias de suprimenlos e prazo de execução. " Ressai/o ainda 
que além de obrigarória sua elaboração, também é obrigalório 
sua aprovação, assim é a redaç<io dada pelo inciso li do arligo 9 
do decreto 5. 450 de 2005. Assim do transcriro acima podemos 
concluir que não é s1iftcienre a aprovaç<io, é necessário que o alo 
de aprovaçiío acompanhe a respectiva molivaçcio, princípio 
corolário da Adminislraçcio Pública (l\1/EBUHR, Joel de 
Menezes. Pregcio presencial e elelrônico. Curiliba: Zenire, 2008, 
p.30). 

Confirmando tal fundamentação, nos ensinamentos do doutrinador Professor Jorge 

Ulisses Jacoby Fernandes, o qual lecionou sobre Pregão Presencial e Eletrônico, demonstra-se a 

necessidade de uma j ustificativa para aquisição "o primeiro passo de qualquer procedimento 

licilmório é a requisiçüo do objeto. É sempre a par/ir da necessidade, manifeslada por agenre 

público, que a Adminisrração inicia o processo com vis/as à fulura conlralaçcio", o que, 

rar ifica-se, ocorreu no caso em tela. 

Outrossim, salienta-se, por oportuno, que foram indicados, os re orçamen rios à conta 

de dotaçao própria para realizar a despesa estimada e previsão 
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pagamento das obrigações decorrentes da respectiva contratação, demonstrando o atendimento da Lei 

Complementar nº 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA 

O pregão consiste em modalidade de licitação institu lda pela Lei nº 10.520/2002, para a 

aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Da 

aludida legislação, destaca-se, por oportuno: 

"Art. 1 • PC1ra aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser 
adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida 
por esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os 
fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de e.1pecificaç<Jes usuais no mercado." (Lei 10.520/2002). 

·o pregão é a modalidade de licitação criada mais recentemente. 
Caracteriza-se porque sua aplicação não se vincula ao valor do 
contrato, mas à natureza da prestação a ser executada pelo particular. 
Somente cabe pregão para contratação de bem ou serviço "comum·. 
Ademais disso, a fase de propostas se desdobra em duas, sendo que a 
segunda se caracteriza como uma disputa por lances. Outra 
característica marcante é a inversão das fases de proposta e de 
habilitação. Somente se avalia a habilitação do licitante que formulou a 
melhor proposta. Se ele vier a ser inabilitado, serão examinados os 
requisitos de habilitação do segundo melhor classificado, e assim por 
diante.· 

Marçal Justen Filho, quando aduz acerca da modalidade de pregão presencial, demonstra que: 

•o preq§o presencial caracteriza-se pela existência de uma 
solenidade nas instalações do órgllo público, com a presença física dos 
sujeitos interessados em sessão pública.· (grifo nosso) • 

No caso vertente, pressupõe-se correta a manifestação sobre a natureza comum dos bens a 

serem contratados, ·cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 

pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". Desta maneira, a modalidade eleita, qual 

seja, o Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por item, se mostra viável, possibili ndo, também o 

exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto. 
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A presente licitação está sendo proposta com julgamento pelo menor preço por item. 

no INSTRUMENTO DA CONTRATAÇÃO 

No que compete à formalização da contratação, verificamos que será através de Ata de 
Registro de Preços. 

DA CONCLUSÃO 

Diante da análise legal do certame ora apresentado, entendo que as nonnas e condições 

encontram-se dentro da legislação pertinente ao caso. 

Ademais, consigna-se que as especificações do objeto, nec-essidade, quantitativos e 

preços estimados unitários e globais incluindo as previsões orçamentárias e financeiras são 

dados de responsabilidade da Secretaria Requisitante. 

Destarte, estando dentro dos permissivos legais, sugere-se pelo prosseguimento do 

certame, estando o edital apto a ser publicado e iniciada a fase externa do procedimento, 

ressalvando que esta Assessoria não possui competência para opinar sobre estimativa de preço, 

termo de referência, natureza ou qualificação técnica, necessidade, quantidade e qualidade do 

objeto do certame, ou ainda, dados contidos em plani lhas ou índices econômicos ou eontábeis 

contidos nos autos. 

É o parecer. 

(. 

11U~ 1 HAN ~LIVEIRA 00: 
PROCl.JRJ!. R JúRI CO OAB/11, 
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ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO 

Senhor Presidente, 

Ocorrendo necessidade de abertura de processo de licitação para Registro de 
Preços com a finalidade de selecionar propostas para aquisição de Óleo lubrificantes. 

um reais). 
O valor estimado é de 37.881 ,00 (trinta e sete mil oitocentos e oitenta e 

Palma, 23 de Maio de 2020. 

&L.--, 
DANIE LA DE PAULA HUNGRJA 

PRESIDENTE 
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DESPACHO 

O Prefeito Municipal de Palma, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei, RESOLVE: 

Considerando a solicitação daSecretariaMunicipal de Assistencia Social, para 
Registro de Preços para aquisição de 300 (trezentas) Cestas Básicas em 
atendimento às Famílias Assistidas pela Assistência Social de Palma/MG. 

Considerando a certidão emitida pelo Setor de Contabil idade da 
Prefeit ura Municipal de Palma . 

Considerando o Parecer Jurídico opinando pela possibil idade de 
contratação dos serviços. 

Considerando a declaração de impacto financeiro nos termos da Lei 
Federal 101/2000. 

Considerando ainda que a realização desta despesa está prevista no 
Orçamento Municipal. 

Considerando os termos da Lei Federal 4.320/64, Lei Federal 8 .666/93 e 
Lei Federal Complementar 101/2000 e a Lei Federal 10.520/2002, autorizo a 
abertura do presente processo de licitação e determino que seja o mesmo autuado 
e numerado na modalidade pertinente. 

Palma, 23 de junhoo de 2020. 

J J1/V\I 
HIRAM v'i~~1Ls~çA FINAMORE 

PREFEITO MUNICIPAL 

,, 



'-

\.... 

P1·efeitura Municipal de Palma 
Estado de 1linlls Gerllis /,,.,--,,.,, 

' QC\ '-Praça(ktúlio Vargas, n.°26 - Ccn1ro - P.:1lma / MO 
CEP: 36, 7S0-OOO t t-1.•~ \ 

Q ('\ f 
\ ~ ·,/ '"-~-~ 

CNPJ: 17.73~.906/0001-32 

-AUTUAÇAO 

AOS VINT E E TRES DIAS DO MÊS DE JUNHO DE DOIS MI L E VINTE 

NaPrefeilura Municipal de Palma, Estado de Minas Gerais,autuci os documentos de licitação que adiante seguem, 
e para constar fiz esta autuação. 

PROCESSO Nº 036/2020 

"''"º~ "'" PREGOEIRO 

MODALIDADE: PREGA O PRESENC IAL Nº 017/2020 
1 DATA: 23 de junho de 2020. 

OBJETO: 

Registro de Preços para aquisição de 300 (trezentas) Cestas Básicas em 
atendimento às Famílias Assistidas pela Assistência Social de Palma/MG. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

DO VALOR EST IMADO: 

R$ 37.881,00 (trinta e sete mil e oitocentos e oitenta e um reais). 

RECURSO: RP 
CREDITO ORÇAMENTAR IO 

1 ( X) CREDITO ESPECIAL 1 ( X ) 
CREDITO SUPLEMENTAR 1 ( X ) CREDITO EXTRA ORÇAMENTARIO 1 ( ) 
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Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Palma, situada à Praça Getulio 
Vargas, nº 26, centro, na cidade de Palma, LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO 
PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas para REGISTRAR PREÇOS para 
aquisição de Cestas Básicas em atendimento às Famílias Assistidas pela Assistência Social 
de Palma/MG, cujas especificações detalhadas encontram-se no Anexo I que acompanha o 
Edital da Licitação. 

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02 e, subsidiariamente, a Lei 
nº 8.666/93 e demais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 1 O de julho de 2020, às 09:00 
(nove) horas, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, quando os 
interessados deverão apresentar os envelopes nº 01 - Propostas de Preços e nº 02 -
Documentos de Habilitação ao Pregoeiro, bem como a declaração, em separado dos 
envelopes acima mencionados, dando ciência de que preenchem plenamente os 
requisitos de habilitação estabelecidos 110 ato convocatório do certame. 

As empresas interessadas, através de seus representantes legais, poderão 
credenciar-se, mediante apresentação de documento próprio, junto ao Pregoeiro, a partir 
das 09:00 h do dia especificado no parágrafo anterior. 

Poderão participar da licitação pessoas jurldicas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado, observadas as con_dições constantes do edital. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, de segunda 
a sexta-feira, no horário de 12:00 horas às 16:30 horas ou pelo endereço 
eletrónico http://www.palma.mg.gov.br. 

Quaisquer dúvidas contactar pelo telefone (32) 3446-1118. 

Palma/MG, 26 de iunho de 2020. 

Pregoejro 
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PROCESSO Nº 038/2020 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2020 

A Prefeitura Municipal de Palma, com sede na Praça Getulio Vargas, nº 26, centro, 
Palma/MG, torna público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial, 
do tipo menor preço, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrito neste Edital e seus 
Anexos, em conformidade com a Lei nº 10.520/02 e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93. Os 
envelopes, contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos neste 
Edital, deverão ser entregues à Comissão Permanente de Licitação, no endereço supra, no 
dia 10 de julho de 2020, às 09:00 (nove) horas, quando será realizada a sessão pública 
de abertura. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 - Constitu i objeto do presente Edital o Registro de Preços objetivando aquisição de 
Cestas Básicas em atendimento às Familias Assistidas pela Assistência Social de 
Palma/MG, conforme especificações constantes do ANEXO 1, parte integrante deste edital. 

1.2 - tm conformidade com a Lei Complementar 147/2014. a participação nesta licitação é 
EXCLUSIVA às microempresas - ME, empresas de pequeno porte - EPP e equiparadas. 

1.3 - A detentora do reg istro, quando da solicitação pela Prefeitura deverá atender às 
seguintes exigências: 

a) Entregar os produtos no local indicado pela Prefeitura Municipal, no prazo 
avençado e nas quantidades solicitadas. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
LOCAL, DATA, E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

2.1 - A abertura desta licitação ocorrerá no dia 10 de julho de 2020, às 09:00 (nove) horas, 
na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, quando os interessados 
deverão apresentar os envelopes nº 01 - Propostas de Preços e nº 02 - Documentos de 
Habilitação o Pregoeiro, bem como a declaração, em separado, dos envelopes acima 
mencionados, dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos de 
habilitação estabelecidos no presente edital. 

2.2 - As empresas interessadas, através de seus representantes legais, poderão credenciar
se, mediante apresentação de documento próprio, junto ao Pregoeiro, a partir das 09:00 h 
do dia especificado no item anterior. 

2.3 - Não será permitida a entrega de envelopes ou quaisquer outros documentos através 
de via postal, fax, e-mail e similares. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

' , 
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3.1 - Os proponentes ou seus representantes legais deverão apresentar-se para 
credenciamento junto ao Pregoeiro e/ou Equipe de apoio, munidos de documentos que os 
credenciem a participar deste procedimento licitatório, identificando-se com a Carteira de 
Identidade ou outro documento equivalente, a partir das 09:00 h do dia 10 de julho de 
2020. 

3.2 - O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público ou particular de mandato, 
com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar lodos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome do proponente ou, em sendo sócio, dirigente, proprietário 
ou assemelhado, deverá apresentar cópia do Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 
expressos seus poderes. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA PROPOSTA DE PREÇO 

4. 1 • A Proposta de Preços deverá ser datilografada ou impressa eletronicamente em papel 
com identificação da empresa, em 01 (uma) via, redigida em linguagem clara, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, identificada e assinada na última página e rubricada nas demais pelo 
representante legal da proponente, a ser entregue em envelope devidamente fechado e 
rubricado no lacre, contendo, na parte externa e frontal, as indicações: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2020 
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 
CNPJ: 

4.2 - Na Proposta de Preços deverão constar as seguintes condições: 

4.2.1 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de 
sua apresentação; 

4.2.2 - Preço unitário, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme estabelece 
o art. 43, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, sendo os valores relativos a cada item (unitário e 
global) em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (R$), considerando as 
condições deste Edital; 

4 .2.2.1 - É obrigatório informar a MARCA dos itens cotados. 

4.3- Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, 
quaisquer das disposições deste Edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades 
insanáveis, bem como aquelas manifestamente inexeqüiveis, presumindo-se como tais, as 
que contiverem valores irrisórios ou excessivos, ou aquelas que ofertarem alternativas. 

4.4-A apresentação da(s) proposta(s) implicará na plena aceitação, por parte do proponente, 
das cond ições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
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4.5 - Não serão aceitas propostas com olef\a<:, não \)H~lli<:,\as nes\e Edi\al, \\em \)le~()'i, ()\l 
vantagens baseados nas ofertas das demais proponentes. 

4.6 - Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, taxas. 
frete, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto 
desta licitação, correrão por conta do proponente. 

4.7 - Os preços máximos que a Administração se propõe a pagar são aqueles 
referidos no Anexo I deste Edital. 

CLÁUSULA QUINTA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 - A Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 {doze) meses, contados a partir da 
data de assinatura. 

5.2 - Nos termos do Art. 15, §4° da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, durante o 
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o Município de Palma não será obrigado a 
aquisição, exclusivamente por seu intermédio, dos materiais objeto da Ata, podendo utilizar, 
para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

CLÁUSULA SEXTA 
DA HABILITAÇÃO 

6.1 - Para habilitação, deverá a empresa vencedora apresentar, no envelope nº 02 -
Documentos de Habilitação, os documentos abaixo discriminados, em 1(uma) via e em 
cópias autenticadas, obrigando-se a proponente a fornecer ao Pregoeiro os originais 
correspondentes em qualquer época que lhes forem solicitados. 

6.1.1 - Não serão aceitas protocolos, documentos em cópia não autenticada, nem 
documentos com prazo de validade vencido. 

6.1.2 - Os proponentes interessados na autenticação das cópias pelo pregoeiro ou equipe 
de apoio, deverão procurar o pregoeiro ou equipe de apoio, antes do início da sessão de 
abertura da licitação com pelo menos 60(sessenta) minutos de antecedência para proceder 
a autenticação para agilidade no andamento na realização do certame. 

6.1 .3 - Os documentos deverão ser apresentados encadernados ou fixos em pasta própria 
e numerados, não devendo ser entregues soltos. 

6.1.3.1 - O descumprimento do item acima não será motivo de inabilitação do proponente. 

6.1.4 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. 
Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 60 (sessenta) dias 
contados a partir da data de emissão. 

6.1.5 - Os documentos necessários á HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em envelope 
indevassável, lacrado, contendo identificação do proponente na face externa e ainda os 
dizeres: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2020 
ENVELOPE Nº 02- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 
CNPJ: 

Os proponentes deverão apresentar: 

6.2 - Documentos relativos à habilitação jurídica: 

6.2.1 - Ato constitutivo, estatuto social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; 

6.2.2 - Cédula de Identidade e registro comercial, no caso de empresa individual; 

6.2.3 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exig ir; 

6.2.4 • Declaração subscrita pelo representante legal da proponente de que ela não incorre 
em qualquer das condições impeditivas. especificando: 

6.2.4.1 - Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; . . . . 

.. ' 
6.2.4.2 - Que não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 

6.2.4.3 - Que não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços 
prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos S(cinco) anos; 

6.2.4.4 - Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da Lei 
Federal nº 8.666/93 consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94. 

6.2.5 - Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do artigo 7,º da Constituição 
Federal, com redação dada pela emenda constitucional nº 20/98, que proíbe trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores 
de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos; 

6.2.6 - Declaração expressa de quç o propc;mçnte tem pleno conhecimento das exigências 
do Edital e do objeto licitado. 

6.3 - Documentos relativos à Regu·laricÍad·e Fiscal e Trabalhista: 

6.3.1 - Comprovante de inscrição no Çadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

6.3.2 - Prova de regulariqade para com 8$. Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do proponente; · 



\.... 

\_ 

Prefeitura Municipal de Palma 
Estado de ]\,finas GeJ"ais 
Praça Getúlio Vargas, n..°26 - Centro - Palma / MO 
CEP; 36.750-000 

CNPJ: li.734.90610001-32 

--.... , 
(~ ) ' ·,/ ,.,...-,,,.e~ 

6.3.3 - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União com a informação de que abrange as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" 
a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 ; 

6.3.4 - Certificado de Regularidade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS; 
6.3.5 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 

6.4 - Documentos relativos à Qualificação Económico-Financeira: 

6.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida na sede da pessoa jurídica. 

6.5 - Documentos relativos à qualificação técnica: 

6.5.1 - Atestado (s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
comprovando a execução de fornecimentos sim{lares e cómpatÍveis com o objeto da licitação. 

6.6 - Não tendo a empresa classificada como vencedora do certame apresentado a 
documentação exigida, no todo ou em parte, será esta inabilitada, podendo a ela ser aplicada 
as penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e será convocada então a 
empresa seguinte na ordem de classificação, observada as mesmas condições propostas 
pela vencedora do certame. 

6. 7 - A documentação, na fase p~r:finenie: :ser.á.fub~ic9da pelo Pregoeiro, pela Equipe de 
Apoio e pelos repre1:!entantes leg<!iS presentes e após examinada será anexada ao processo 
desta licitação, sendo inabiiitados aqueles proponentes cuja documentação apresente 
irregularidades. 

.. CLÁUSULA SÉTIMA 
DOS PROCEDIMENTOS DÀ LICITAÇÃO 

7.1 - Aberta a Sessão, os interessados, ou seus representantes legais, entregarão ao 
Pregoeiro, devidamente lacrados, os envelopes nº 01 e n.º 02 e apresentarão, em separado, 
declaração dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos de habilitação. 

7.2 - Em nenhuma hipótese serão recebidas documentação e proposta fora do prazo 
estabelecido neste Edital. 

7.3 - Serão abertos, pelo Pregoeiro, todos os envelopes contendo as prÓpostas de preços, 
ocasião em que se procederá a verific,;1ção d.a sua c;onforrnida~e com os requisitos 
estabelecidos neste Edital. 

7.4 • No curso da Sessão'. o Pregoeiro ·cla~sifiC<)r~ o autor da proposta de menor preço e 
aqueles que tenham apresentado propostas em valores crescentes não superiores a 10% 
( dez por cento) da de menor preço. 

7.5- Não ha.vendo, ·pelo menos 03 (trê~) Pr<;ipostas de preços escritas, nas condições fixadas 
do item a_nte~ior, o Pregoeiro .cJas'$ificará,' d!,!Í'ltre os presentes, até o máximo de 03 (três), 
número que poderá ser ampliado em caso de empate, as melhores propostas subseqüentes, 

.. \ , ... 
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para que seus autores participem de lances verbais quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 

7.6 - Para oferta de lances, o Pregoeiro convidará, individualmente, os proponentes 
classificados, a partir do autor da proposta de maior preço, e as demais, em ordem 
decrescente de valor, devendo a oferta ser feita por valor unitário. 

7. 7 - A desistência em apresentar lance verba l, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 
na exclusão do proponente desta fase do certame, caso em que valerá para o julgamento o 
valor da proposta escrita. 

7.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os 
proponentes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.9 - Dos lances ofertados não caberá retratação. 

7.10 - Ao fina l dos lances, caso haja redução de preço, o percentual apurado entre o valor 
final e o valor inicial, será igualmente deduzido dos valores unitários, ou seja, de cada item. 

7.11 - Caso não se realizem lances verbais, o Pregoeiro examinará a proposta classificada 
em 1° (primeiro) lugar, QUANTO AO OBJETO E VALOR, e decidirá motivadamente a 
respeito de sua aceitabilidade. 

7. 12 • Após a etapa anterior, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os 
documentos de "HABILITAÇÃO" do proponente que apresentou a melhor proposta, para 
verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item "6" deste Edital. 

7..13 - Caso o proponente classi~pac(q' em t (p~imeiro) lugar seja inabilitado, o Pregoeiro 
examinará a oferta subseqüente, verificando a s'ua aceitabilidade e procedendo à habilitação 
do proponente, na ordem de classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda aos requisitos cio EdiÍal. 

7.14 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o proponente será 
declarado vencedor. 

7. 15 - Em qualquer das hipóteses anteriores: ainda poderá o Pregoeiro negociar, 
diretamente, com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

7. 16 - Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todos os proponentes forem 
inabilitados, a Administração poderá fixar aos proP.onenJes,_na forma do art. 48, § 3° da Lei 
nº 8.666/93, prazo para apresentação de nova proposta ou documentação, em Sessão 
Pública a ser definida pelo Pregoeiro, 

7.1 7 - Qualquer proponente, desde que presente ou devidame~te i epreseritado na Sessão, 
poderá manifestar imediata e motivadamente, no final da mesma, a intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do 
recurso, ficando os demais prcipon·entes, desde · IÓgÓ, intimados para apresentarem 
contrarrazões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 
daquele recorrente. · · 
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7 .17 .1 - Os recursos deverão ser entregues no setor de licitações da prefeitura no endereço 
já indicado no preâmbulo, em duas vias, sendo dado recibo em uma delas. 

7.17.2 - Os recursos serão dirigidos ao Prefeito, por intermédio do Pregoeiro, que os 
receberá e encaminhará devidamente instruído. 

7.18- Decorrido o prazo de recurso, sem que nenhum tenha sido interposto, ou decididos os 
porventura interpostos, o Pregoeiro remeterá o processo ao Prefeito para homologação e 
adjudicação do objeto. 

7.19 - Nessa Sessão, o Pregoeiro dará continuidade ao certame. atendendo às regras e 
condições fixadas neste Edital. 

7 .20 - A falta de manifestação imediata e motivada do proponente em interpor recurso, na 
Sessão, importará na DECADÊNCIA do direito e na continuidade do certame pelo Pregoeiro, 
atendendo às regras e condições fixadas no Edital, opinai:ido pela adjudicação do objeto da 
licitação ao proponente vencedor. 

7.21 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, assinada pelo Pregoeiro, pela 
Equipe de Apoio e por todos os proponentes presentes. 

CLÁUSULA OITAVA 
DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO . . . 

8.1 - Será considerada vencedora a proposta de MENOR-PREÇO POR ITEM, de acordo 
com especificado no Anexo 1, desde que atendidas !35 especificações constantes deste 
Edital. 

8.2 - O objeto deste PREGÃO será_ aç!jud jca.do ao proponente cuja proposta seja 
considerada vencedora. :-t , .. 

. . . 
8.3 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, 
a classificação far-se-á, OBRIGATORIAMENTE, por SORTEIO, em ato público, na própria 
ses;são, conforme disposto· í)a_ Lei nº 8.666/93. 

8.4 - O pregoeiro poderá de.sclassifi<;ar as propostas cujos preços estejam superiores aos 
praticados no mercado ou suspender a sessão pàra que seja realizada pesquisa a fim de 
verificar tal conformidade . 

CLÁUSULA NONA 
DA IMPUGNAÇÃO QO ATO ç;ON\IOCAl'.ÓRIO 

9.1 - Qualquer cidadão poderá solicitar esélarec imentos e providências aos termos do 
presente Edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da 
data fixada para a realização do Pregão, no _se'~içc:i ·d'e Pr.otocolo da Prefeitu ra Municipal , 
situado no endereço mencionado no preâmbulo, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a 
petição no prazo de 24(vinte e quatro) rioras. Qemais infor"'!açõ~_spc:i~erão ser obtidas pelo 
telefone (32) 34461118. _ 

"·' , 
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9.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o proponente que não 
apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2° (segundo) 
dia útil que anteceder a data de realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação 
do suposto vicio não suspenderá o curso do certame. 
9.3 - A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do 
processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida 
a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, 
sendo corrigido o ato convocatório, se a alteração importar em alteração dos termos da 
proposta comercial. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DOS 

PREÇOS 

1 O. 1 - Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos 
proponentes qu.anto à interposição -de recurso, :o Pregoeiro opinará pela adjudicação do 
objeto licitado, o que posteriormente será S\,Jllmetido ap Prefeito para fins de homologação. 

' . ., . . 

10.2 - No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os 
mesmos procedimentos já previstos neste Edital para adjudicação e homologação do 
resultado da licitação. 

10.3- A autoridade competente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e 
homologará o resultado da licitação, convocandç, o adjudic~i~río a assjr\ar a Ata de Registro 
de Preços dentro do prazo de no máximo, 1 O {dez) dias c_onsE;léutivos, a contar da data em 
que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município. 

10.4 - A Administração poderá, quando o propo_ne!"!~ ver1c~or, .. éonvoçado dentro do prazo 
de validade de sua proposta, não aprese,ntar situação regular ou se recusar 
injustificadamente a assinar a Ata, retomar a Sessão Pública e convidar os demais 
proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação 
independentemente da cominação dp Art. 81 d.a. ~!ali nº 8.666/93. 

10.5 - Decorrido o prazo do ite~ ··10.3, d~~tro do prazo de validade da proposta, e não 
comparecendo à Prefeitura o proponente convocado para a assinatura da Ata, será ele 
havido como desistente, ficand9 sujejtQ às S!;lguintes sanções, aplicáveis isolada ou 
conjuntamente: · 

10.5.1- multa de 3% (três por cerÍÚi) s·obre o valÕ; global de sua proposta; 

10.5.2- impedimento de contratar com ·a Administràção pgr prazo não superior a 2 (dois) 
anos. 

10.5.3- A multa de que trata o item 10.5.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que a lenha 1;1plicado, garantida a 
defesa prévia do interessado, no prazo de 05(cinco) dias úteis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO PAGAMENTO . . 

... , 
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11 .1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30(trinta) dias contados da data da liberação 
da Nota Fiscal pelo setor competente. 

11.2 - A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiver em 
total conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 

11.3 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 

11.4 - As Notas Fiscais deverão ser emttidas em moeda corrente do pais, em 03 (três) vias. 

11.5 - O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no Rrocedimento licitatório. 

. _\, ' ~ •.'- • (.. . • _• . h • 
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11.7- Nenhum pagamento s~~â efetuado ao propon~nte vencedor enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidad.e ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços 
ou correção monetária. 

12.1 - Do Município: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DAS OBRIGAÇÕES 

12.1.1. Atestar nas notas fiscais/ faturas a efe!iva .entre!;la do opjeto desta licitação; 
.. 

12.1 .2. Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso; 

' . 
12.1.3. Prestar à empresa vencedora toda e qualquer informação, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do contrato; · · · 

12.1.4. Efetuar o pagamento à e_mpre~a v~ncedora no prazo avençado, após a entrega da 
Nota Fiscal no setor competente; 

12.1.5. NotifiÓar, por escrito, à empre;a vencedora da aplicàção de qualquer sanção. . .. . . \' ,. ' -.. . 

12.2 - Da Empresa Vencedora: 
' . ,· ... ,. 

12.2. f. Forne~r o objeto desta ll~itá.ção nas espEicificações contidas neste edital; 

12.2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, di reta ou indiretamente, 
sobre os produtos vend idos; 

12.2.3. Manter, durante a execução da Ala, as mesmas condições de habilitação; 

12.2.4. Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 

12.2.5. Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos neste edital. 
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13.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela Nota de Empenho, 
sujeitará a detentora da Ata, às penalidades previstas no Art. 87 da Lei 8.666/93, das quais 
destacam-se: 

a) advertência; 

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor da Nota de Empenho, por 
dia de atraso injustificado na execução da mesma, observado o prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis; 

c) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, pela recusa 
injustificada do adjudicatário em executá-1,t 

. .• :.•.··~ : ... ,,:· .'., . 
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d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 
com o Município, no prazo de até 02 (dois) anos; 

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que 
seja promovida a reabilit?ção,, .façulta_do a detentora da Ata o pedido de 
reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vistas ao processo. · 

13.2 · Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser 
descontados dos pagamentos devidos pela Admiriistração. 

13.3 · Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e "e", do item 13.1, caberá 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser 
apresentado no mesmo local . 

13.4 • O recurso ou o pedido de réconsideráçã_o relativos ·~s penalidades acima dispostas 
será dirigido ao Prefeito, o qual decidirá o recurso no prazo de 05(cinco) dias úteis e o pedido 
de reconsideração, no prazo de 10(dez) dias úteis. 

. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
... DA .ENTREGA E DO PRAZO 

14.1. O prazo de entrega será de-no máximo QS(cinco) dias úteis para Cestas Básicas, a 
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 
14.1.1. A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega 
dos produtos foi feita, além da ideflti_ficação de quem _procedeu o recebimento dos produtos. 

' 
14.2. A entrega será feita à Comissão de Recebimento rio endereço indicado, a quem caberá 
conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do mesmo com as exigências do Edital. 
14.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Pregoeiro não 
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o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado á autoridade 
superior, sob pena de responsabilidade. 
14.4. Na hipótese da nao aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor 
no prazo de 5(cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo 
máximo de 5(cinco) dias. 
14.5. A Prefeitura terá o prazo máximo de 05(cinco) dias úteis para processar a conferência 
do que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a 
DETENTORA DA ATA para substttuição do objeto entregue em desacordo com as 
especificações. 
14.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA 
DA ATA pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo 
ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINA.IS ·. 

15.1 - Nenhuma indenização será.devida aos proponentes por apresentarem documentação 
e/ ou elaborarem proposta relativa ao presente PREGÃO. 

15.2 - A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse públ ico 
decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em 
parte, por ilegalidade, de oficio ou. por proyocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

15.3 - O resultado desta licitação ~~rá lavr.ado e~·Ata, a qual será assinada pelo Pregoeiro, 
Equipe de Apoio e representantes dos propónentes. . 

. . 
15.4 · Recomenda-se aos proponentes que estejam no local marcado, com antecedência de 
30(trinta) minutos do horário previsto. · 

15.5 - Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital 
poderão ser obtidos junto ao Pregoeiro pelo telefone: (32) 34461118, nos dias úteis no 
horário das 12:00 horas às 16:30 horas. 

15.6 • O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer tas~ da li[:itação. , , . 

. ,., 
15.7 - No interesse da Administração, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou 
indenização, poderá a licitação ter:. 

a) adiada sua abertura; 

b) alterado o Edital, cor:n fii<a_ção de.no~o p_razo _para·.a ·realização da licitação. 

15.8 ,• ·os pasos o~iSSQ!> r~lativos ·a aplicabilidade do presente Edital serão sanados pelo 
Pregoeiro, obedecida a legislação vigente. 

15.9 - Serão considerada.s desclà~sificadas as propostas que forem incompatíveis com os 
requisitos e condições fixados neste Editai. · 
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15.1 O • Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as 
partes o Foro da Comarca de Palma/MG, com renúncia expressa a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

15.11- Fazem parte deste Edital: 

Anexo 1 - Termo de Referência, Especificação e Valor Estimado. 

Anexo li - Modelo de Declaração de preenchimento dos requisitos da habilitação. 

Anexo Il i - Modelo de Credenciamento. 

Anexo IV - Modelo da Proposta Comercial. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Prefeitura de Palma, em 24 de junho de 2020. 

Diego ~ibeiro Ferreira 
PREGOEIRO 

.. 
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PROCESSO Nº 036/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2020 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA, ESPECIFICAÇÃO E VALOR ESTIMADO 

Objeto: aquisição de Cestas Básicas em atendimento ás Famílias Assistidas pela 
Assistência Social de Palma/MG. 

Justificativa: A realização de processo de licitação para aquisição deste objeto se justifica 
face ao interesse público de proceder-se a distribuição realizada pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social as pessoas/ famílias, deste município, as quais, comprovadamente, 
se encontram em situação de necessidade, conforme avaliação realizada por profissionais 
competentes. · · · •. ' · 

E: fl . detalhadas do objeto licitad, 

Item Descrição do Produto Qtde Unid. Valor Uni! Valor Total 

1 ARROZ TIPO 1-PCTE 05KG 1 PCTE R$ 16.87 R$ 16,87 

2 FEIJÃO CARIOCA 1 KG 2 PCTE R$ 6.56 R$ 13. 12 

3 
AÇUCAR CRISTAL - PCTE 

1 PCTE R$ 11,05 R$ 11.05 5KG 

4 OLEO DE SOJA 900ML 2 UNID R$ 4,91 R$ 9,81 

5 PÓ DE CAFÉ - PCTE 250GR 2 . PCTE R$ 3. 16 R$ 6,32 

6 SAL REFINADO - PCTE 1 KG 1 PCTE R$ 1,40 R$ 1.40 

7 FUBÁ DE MILHO - PTE 1 KG ~ 

L PCTE R$ 2,61 R$ 5,22 

8 
FARORA PRONTA - PCTE 

1 PCTE R$ 3,64 R$ 3,64 500GR 

9 BISCOITO - PCTE 400GR 2 PCTE R$ 5,93 R$ 11,86 

10 CANJIQUINHA - PCJE 1 KG . 1 PCTE R$ 2.42 R$ 2,42 

11 CALDO DE KNORR - 19GR 3 UNID R$ 1,72 R$ 5.16 

12 COXNSOBRECOXA 2 KG R$ 8,67 R$ 17.34 

13 MACARRÃO - PCTE 1 KG 1 PCTE R$ 3,29 R$ 3.29 

14 MOLHO DE TOMA TE 340G 1 UNID R$ 2,53 R$ 2.53 

15 SABÃO BARRA 200GR 2 UNfD R$ 3,29 R$ 6.57 

16 AGUA SANITÁRIA 1L 1 LT R$ 3,45 R$ 3.45 

17 PAPEL HIGIENICO 4x30m 1 PCTE R$ 2,79 R$ 2,79 

18 LEITE INTREGRAL 1L 1 ex R$ 3,46 R$ 3.46 

TOTAL , R$ 126.27 
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TOTAL ESTIMADO: R$ 37.881,00 (trinta e sete mil oitocentos e oitenta e um reais). 

Orçamento estimado e preço máximo: O orçamento estimado foi feito com base em 
orçamento colhidos no mercado frente a fornecedores do objeto licitado cujos valores estão 
acima especificações, se mostrando o valor máximo que a Administração se propõe a pagar 
pelo objeto. 

Recursos Orçamentários: Serão utilizados os recursos orçamentários previstos no 
orçamento em que se der a contratação, estando os mesmos no presente exercício. 

Habilitação, critério para proposta e sanções: As exigências de habilitação, os critérios 
de aceitação das propostas e sanções por inadimplemento serão aquelas previstas no 
presente edital nos termos das Leis nº 10.520/02 e, subsidiariamente na Lei nº 8.666/93. 

Da entrega: Atendendo aos princípios da razoabilidade e da competitividade, é fixado como 
prazo máximo de entrega 05(cinco) dias úteis para Cestas Básicas após a expedição e 
comul)icação do recebimento d,i ordem de, fornecimento. 

. ;.. . . ' :,: .. . .. ~. . ~ 

'· -
Das obrigações do município e da proponente vencedora: 

Do Município: 

a) Atestar nas notas fiscais/ faturas~ efetiva entrega do objeto desta licitação; 

b) Aplicar à empresa vencedora penalidades, quando for o caso; 

c) Prestar à empresa vencedora toda e qualque~ informação, por esta solicitada, necessária 
à perfeita execução do contrato; 

d) Efetuar o pagamento à empresa vencedora no prazo avenç.ido, após a entrega da Nota 
Fiscal no setor competente; 

e) Notificar, por escrito, à empresa vencedora da aplicação de qualqµer sanção. 

Da Empresa Vencedora: 

a) Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital ; 
' ' ' . . 

b) Pagw todos os tributos que inc\cta,:n 0.\.1 y~n~àm à incidir, direta ou indiretamente, sobre 
os produtos vendidos; 

c) Manter, durante a execução d; ·Àta, as rn~sma's condições de habilitação; 

d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor contratado; 

e) Fornecer o objeto licitado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 

f) Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro' dos· padrões·exígido·s neste edital. 
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Observado o disposto no artigo 67 da lei federal 8.666/93, o acompanhamento, a 
fiscalização, o recebimento e a conferência do objeto será realizada pela Prefeitura Municipal, 
pelo servidor que for indicado pelo Prefeito. 

A Prefeitura atestará, no documento fiscal correspondente, o fornecimento nas 
condições exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos a 
contratada. 

O recebimento definitivo do objeto deste instrumento, somente se efetivará com a 
atestação referida no item anterior. 

DO PAG AMENTO: 

O pagamento será em até 30 (trinta) dias e efetuado pelo setor pertinente, creditado 
em favor da licitante venc~dora, através de ordem bancária, o qual ocorrerá posteriormente 
à data de apresentação da competente nota fiscal/fatura, junto ao Setor responsável da 
Prefeitura Municipal após apresentação do atestado de fiscalização emitido por servidor 
credenciado. 

As notas fiscais deverão Sjlr.-emitidas em moeda corrente do país. 

No caso do objeto. estar em desacordo com as especificações e demais exigências 
do contrato, fica a .Prefeitura Municipal autorizada a efetuar o pagamento, em sua 
integralidade, somente quando forem processadas as alterações e retificações 
determinadas, sem prejuízo da aplicação, à licitante vencedora, das penalidades previstas. 

A Prefeitura Municipal poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer 
título, lhes sejam devidas pela licitante vencedora·, por força da contratação. 

Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e no caso de 
incorreções serão devolvidos, e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de 
reapresentação da nota fiscal/fatura. 
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PROCESSO Nº 036/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2020 

ANEXO li 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

(Nome da empresa) ......... ....................... ... ........... ... ....... ,CNPJ 
Nº ..... ........ ....... ............... .. ...... ... .. , sediada na .. ... .... .... .. ............... . 
(endereço) .. ........ .. . ... ........ .. ............. ... ................................. , (Cidade/Estado), declara, sob 
as penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no 
presente edital, do Pregão Presencial nº 017/2020, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

Data: 
Assin·-a.,.tu_r_a_: - - - - - - --- - - -----

Nome do Declarante: - - - - ------- - -

' :. ·--,. 
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PROCESSO Nº 036/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2020 

ANEXO 111 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

¼.,.. 1 ' 

!N• 4u \ · - t 
'\ ~ - l ' ~ """-... __. ... ~ 

____ ___ ________________ _, inscrita no CNPJ 
sob nº _ ________ , sediada na _____ ___ ___ , neste ato 
representada pelo (a) Sr(a) _________ ....,., _ ___ , portador da cédula de 
identidade RG _ _______ , residente e domiciliado na 
-,----,,---------,-----,-• inscrito no CPF sob o nº _______ , detentor 
de amplos poderes para nomeação.de representante para que lhe faça as vezes para fins 
licitatórios, confere-os à ----------,,------,----,' portador da cédula de 
identidade RG · , e inscrito no CPF sob o nº 
=---,---:------=---,------=- com o fim específico de representar a outorgante perante 
Prefeitura de Palma, no Pregão Presencial nº 017/2020, podendo assim retirar editais, 
propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda 
assinar atas, contratos de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar 
compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel 
cumprimento do presente mandato. 

_______ , _ de _____ de 2020. 

Outorgante 

• í '··· ' 
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PROCESSO Nº 036/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2020 

ANEXO IV 

MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL 

,,.._..e~ 

Pregão Presencial nº 017/2020 

À 
Prefeitura de Pal111a 
NC: Sr. Pregoeiro 
Prezado Senhor, 

. ,.• ( -,, ., ',. • .- ,I 

A empresa .... .. .. .... .. .................. . , com sede na Rua/Av ................... .. 
inscrita no CNPJ sob o nº .. .. .. .................................... ...... , abaixo assinada por seu 
representante legal. interessada na participação do presente pregão, propõe a esse 
Município o fornecimento do objeto deste ato convocatório, de acordo com a presente 
proposta comercial, nas seguintes condições: 

01 Cesta Bf-' --· 
Item Descrição do Produto Qle Unid. Marca 

Valor Uni!. Valor Total 
Máximo Máximo 

1 ARROZ TIPO 1 - PCTE 05KG 1 PCTE 

ÃO CARIOCA 1 KG 
. '. 

2 
' . 

2 PCTE. 

3 AÇUCAR CRISTAL - PCTE 5KG 1 PCTE 

4 OLEO DE SOJA 900ML 2 UNID 

5 PÓ DE CAFÉ- PCTE 250GR 2 PCTE 

·6 SAL. REFINADO - PCTE 1 KG 1 PCTE 

7 FU8Á DE MILHO - PTE 1 KG 2 PCTE 

8 FARORA PRONTA- PCTE 500GR 1 PCTE 

9 BISCOITO - PCTE 400GR 2 PCTE 
-

10 CANJIQUINHA - PCTE 1 KG 1 PCTE 

1 1 CALDO DE KNORR - 19GR 3 UNID 

12 COXA/SOBRECOXA 2 KG 

13 MACARRÃO - PCTE 1 KG 1 PCTE 

14 MOLHO DE TOMATE 340G 1 UNID 
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SABÃO BARRA 200GR 2 UNID 

AGUA SANITÁRIA 1L 1 LT 

PAPEL HIGIENICO 4x30m 1 PCTE 

LEITE INTREGRAL 1 L 1 ex 
TOTAL 

Valor total para 300 cestas Básicas ... , .................... . 

, :: /.ri ~\~ 
\ -~ - , , µ _} 

, ... __..."" 

• Validade da proposta: 60(sessenta) dias corridos, contados da sua apresentação. 

• Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas 
determinações, bem como, informamos que nos preços propostos estão incluídos 
todos os custos, fretes, impostos, obrigações, entre outros. 

Data: _________ _ 
Assinatura: ______ _ 
Nome do Representante Legal do Proponente: ________ _ 
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DIEGO RIBEIRO FERREIRA, brasileiro, Pregoeiro da Prefeitura 
Municipal de Palma, no uso de suas atribuições legais e na 
forma da Lei, etc .. . 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais e na forma da 
Lei que nesta data, foi publicado o extrato resumido do Processo de Licitação nº 
036/2020/Pregão Presencial nº 017/2020 no Hall de Publicações da Prefeitura 
Municipal de Palmae Diário Oficial dosMunicípios Mineiros. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para todos os 
fins e efeitos legais. 

Palma, 24 de junho de 2020. 

DIEGO ~ EIRA 
Pregoeiro 



'-

Prefeitura Municipal de Palma ,,.{._,., 
Est.ido de ~fürns Gemi<; 
Ptsço Octúlio Vargas, n. '26 - C<nlrO - Palma I MO 
CEP. 36. 7S0-OOO 
C'IPJ: 17.734.90ó/0001-32 

CERTIDÃO 

• A ... / , 

l .... ~ \ 
\ i , ~ /-

........ ~.,.,. 

DIEGO RIBEIRO FERREIRA, brasileiro, Pregoeiro da 
Prefeitura Municipal de Palma, no uso de suas atribuições 
legais e na forma da Lei, etc ... 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais e na forma da 
Lei que nesta data que não consta suspensão ou revogação do Processo de Licitação 
nº 036/2020/Pregão Presencial nº 017/2020 do Município de Palma. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para todos os 
fins e efeitos legais. 

Palma, 24 de junho de 2020. 

Pregoeiro 
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PROCESSO Nº 036/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2020 

ANEXO V 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ·· -····/2020 
PROCESSO Nº 036/2020 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

, ... _.,,,,_, 

O Município de Palma, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Hiram Vinicius 
Mendonça Fina more, doravante denominado MUNICÍPIO e a 
empresa ........ .. ..................... ... .. ... ........ .. .... ........ ............. ..... ............ .... , estabelecida na 
rua ........ ......... ..... .... ....... ........ .... .......... .... ..... : .... . , .nº , .......... .. , CNPJ 
nº ................. ... .............. .. .. .. .... ..... , pelo seu representante intra-assinado, doravante 
denominada PROMITENTE FORNECEDORA, 'nos termos do Art. 15 da Lei nº 8.666/93, 
com as alterações nela inseridas pela Lei nº 8.884/94, Lei n• 10.520/02 e das demais 
normas legais aplicáveis e, considerando o resultado da PREGÃO PRESENCIAL nº 
017/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo administrativo 
próprio nº 036/2020, firmam a presente Ata de Registro de Preços mediante as condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO.OBJETO . . 

1.1 - Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para aquisição de 
___Q~stas Básicas, abaixo especificad · 

Item Descrição do Produto 
' ' . , Qte· •Unld. Morca Valor Uni!. Valor Total . . Máximo Máximo 

1 ARROZ TIPO 1 - PCTE 05KG • . 1 . PCTE 

2 FEIJÃO CARIOCA 1 KG 2 PCTE 

3 AÇUCAR CRISTAL - PCTE 5KG . . ', 1. ,., , PCT.E · 

4 OLEO DE SOJA 900ML 2 ' UNID . 

5 PÓ DE CAFÉ - PCTE 250GR 2 PCTE 

6 SAL REFINADO - PCTE 1 KG 1 ~CTÉ 

7 FUBÁ DE MILHO - PTE 1 KG . 2 r PCTE . 
. . 

8 FARORA PRONTA - PCTE SO0GR 1 PCtE 

9 BISCOITO - PCTE 400GR 2 ,. PCTE 

10 CANJIQUINHA - PCTE 1 KG 1 PCTE 

11 CALDO DE KNORR - 19GR 
, . 3 • UNID .. 

12 COXA/SOBRECOXA 2 KG 

MACARRÃO - PCTE 1 KG ' 1 . PCTE 13 ' -



'--

~ 

14 

15 

16 

17 

18 

P1·efeitu1·a Municipal de Palma 
Estado de l\,{inas Get·ais 
PraçaGct6 lio Va,gos, o."26 - CcolrO - Palma / MG 
CEP: 36.750--000 
CNPJ : l7.734.906í0001·32 

MOLHO DE TOMATE 340G 1 UNJO 

SABÃO BARRA 200GR 2 UNJO 

AGUA SANITÁRIA 1L 1 LT 

PAPEL HJGJENICO 4x30m 1 PCTE 

LEITE JNTREGRAL 1 L 1 ex 
TOTAL 

~"-'u.. 

.,.. ~ ' l' ,._ 
lN . ~ ~ 
\ f' ,,-fi 

'\,. l',..,IAJ(_, .;-' ,"' .......... _.. .. ~ 

1.2 · A detentora do registro, quando da solicitação pela Prefeitura deverá atender às 
seguintes exigências: 

• Entregar os produtos no local indica_do,_ no praz.o avençado e quantidades solicitadas. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2. 1 ·Apresente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de assinatura. 

2.2 - Nos termos do Art. 15, § 4° da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, durante 
o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o · Município de Palma não será 
obrigado a aquisição, exclusivamente por seu interméd io, os materiais referidos na Cláusula 
Primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, 
desse fato, caiba recurso ou indenização de qúalquer espécie à empresa detentora. 

2.3 • Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão . observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 017/2020, que a 
precedeu e integra o presente. instrumento de compromisso, independente de transcrição, 
por ser de pleno conhecimento das partes. 

CL,ÁUSULA T~RCEIRA 
DO PAGAMENTO . 

3. 1 · Os pagamentos serão efetuados em até 30(trinta) dias contados da data da liberação 
da Nota Fiscal pelo setor competente, mediante depósito na seguinte conta bancária da 
DETENTORA DA ATA 

3.2 - A Nota Fiscal somente sérá liberada quando o cumpiimento do empenho estiver em 
total conformidade com as especificações exigidcjs pelo Município. 

3.3 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 

3.4 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país, em 03 (três) vias. 
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3.5 - O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3.7 - Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1. O prazo de entrega será de no máximo 05(cinco) dias úteis para Cestas Básicas, a 
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

4. 1.1 . A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a entrega 
dos produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu o recebimento dos produtos . 

4.2. A en.trega será feita à Comissão de Recebiménto no endereço indicado, a quem caberá 
conferi- lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do mesmo cotn as exigências do Edital. 

4.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Pregoeiro não o 
aceitará e lavrará termo circunstanciado dQ fato, que deverá ser encaminhado à autoridade 
superior, sob pena de responsabilidade. 

. 4. Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no 
prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação ct'a não ac~itação, par~ reposição no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias. · 

4 .5. A Prefeitura terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para processar a conferência 
do que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a 
DETENTORA DA ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com as 
especificações. 

4.6. O recebimento provis1:,rio 04,definitivo não e~clui a responsabilidade da DETENTORA 
DA ATA pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo 
ou em parte, o objeto do empenho, se ·a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. · • · 

5.1 - Do Município: 

CLÁUSULA QUINTA 
DÁS OBRIGAÇÕES 

5.1.1. Atestar nas notas fiscaisi faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata ; 

5.1.2. Aplicar á empresa detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5.1 .3. Prestar à Detentora da Ata toda e quaiquer informação, por esta solicitada, necessária 
à perfeita execução do ajuste; 
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5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota 
Fiscal no setor competente; 

5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.2 • Da Empresa Detentora da Ata: 

5.2.1. Fornecer o objeto deste Ata nas especificações contidas neste instrumento; 

5.2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre 
os produtos vendidos; 

.. 
5.2.3. Manter, durante a execução da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor contratado; · 

5.2.5. Fornecer o objeto desta Ata: ·no preço_, prazo e forma estipulados na proposta; 

5.2.6. Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos nesta Ata. 

ÇLÁ_USULA SEXTA 
DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO 

6 . 1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão 
formalizados pela retirada da Nota de Empenho pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 
pedidos efetuados durante a vigência desta Ata , mesmo que a entrega deles decorrentes 
estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de Nota de Empenho. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da Nota de Empenho, deverá colocar, 
na cópia que necessariamente a acompanl]ar, a data e hora em_que a tiver recebido, além 
da identificação de quem procedeu ao recebin;iento. 

6.5 - A cópia da Nota de Empenho, referida no item anterior deverá ser devolvida, a fim de 
ser anexada ao proe;esso,de adm(n[stração da _at,:i._ 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES. 

7.1- Os casos de inexecução total ou p~rcj~I:. erro de.execução, execução imperfeita, atraso 
injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela Nota de Empenho, 
sujeitará a detentora da Ata, às penalidades previstas no Art. 87 da Lei nº 8.666/93, das 
quais destacam-se: 
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b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor da Nota de Empenho, por 
dia de atraso injustificado na execução da mesma, observado o prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis; 

c) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, pela recusa 
injustificada do adjudicatário em executá-la; 

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar 
com o Município, no prazo de até 02 (dois) anos; 

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública. até que 
seja promovida a reabilitação, facultado a .cletentora da Ata o pedido de 
reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de vistas ao processo. 

7.2 - Os valores das multas aplicadas pr_evistas nos sub-itens acima poderão ser 
descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

7.3 · Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e "e", do item 7. 1, caberá recurso 
no prazo de 05 ( cin~) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no 
mesmo local. 

7 .4 - O recurso ou o pedido de ,~consideração relativos às p_enalidades acima dispostas será 
dirigido ao Prefeito Municipal, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o 
pedido de reconsideração, no prazo de 1 O (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA (?ITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 • Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da 
presente Ata, e, em atendimento ao §1° do Art. 28 da l ei Federal nº 9.069/95 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados .;i partir d,a data de recebimento das 
propostas indicadas no preâmbulo do Edital do Pregão Presencial nº 017/2020, o qual 
integra a presente Ata de Registrç, de Preçqs.. · 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de aiieração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de 
alteração dos preços, comprovadamente, pra_ticados no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico e financeiro da· avença. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO.DA.ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9. 1 • A pr!lsente Ata de ~egis_lrQ. de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
administração, quando: 
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9.1.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.1.2 - a detentora não retirar qualquer Nota dei Empenho, no prazo estabelecido e a 
Admin istração não aceitar sua justificativa; 

9.1.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 

9. 1.4 - em qualquer das hipóteses de ineJ$eicução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das 
disposições legais; 

9. 1.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.1 .6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. · 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência com ·aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, 
incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no 
Diário Oficial do Municlpio, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o 
preço e registrado a partir da última pubiicação. 

9.3 - Pela detentora, quândo.' mediante ·solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da 
Administração, quando comprovada a oc9rrêncja çle qualquer das hipóteses previstas no art. 
78, incisos XIII a XVI, da Lei nº 8.El66/93, .i!\erad<! pela Lei nº 8.883/94. 

9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços reg istrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula Sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Regist.ro de Preços serão autorizadas 
pelo Prefeito Municipal ou a quem for delegada tal atribuição. 

10.1.1 -A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial 
serão, igualmente, autorizados pela mesma a_utoridade, ou a quem esta delegar a 
competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEÍR,( 
DAS COMUNICAÇÕES 

11 .1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle 
da presente Ata, serão feitas semP,re por esc,ito. 
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12.1 - Integram esta Ata, o edital da ·Pregão Presencial nº 017/2020 e a proposta da 
empresa __________ classificada em 1° lugar no certame supranumerado. 

12.2 • Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666/93, alterada pela 
Lei nº 8.883/94 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DO FORO 

13.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Palma/MG, como único competente para 
dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 

E, por haverem assi~·pactÚado, assinam, este instrumento na presença das 
testemunhas abaixo. 

Testemunhas: 

Palma/MG; em _ /_ /2020 

·Prefeito 

Empresa Detentora da Ata 

' . 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo de Licitação nº 036/2020 
Pregão Presencial nº O 17 /2020 

A Comissão Permanente de Licitação e o Pregoeiro do Prefeitura Municipal 
de Palmo, Estado de Minas Gerais, em cumprimento oo disposlo no Art. 21 do Lei Federal nº 
8.666/93 e nos termos do Artigo 4° do Lei Federal 10.520/2002. torno público que fo ró reolizor o 
seguinte certame licitotório: 

1 - PARTICIPAÇÃO: 

1 .1. Poderão participar do presente certame de licitação todas os empresas 
do ramo de atividade do objeto do p resente edito!. 

2 • MODALIDADE: Pregão Presencia l 

3 - SÍNTESE DO OBJETO: 

3.1 . Registro de Preços poro aquisição de 300 (trezentos) Cestas Bósicos em 
atendimento ós Famílias Assistidas pela Assistência Social de Palma/MG. 

4 - REGIME DE EXECUÇÃO: 

4.1. Menor Preço - Item 

5 • TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preçopor Item. 

6 · CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

6.1. As propostos serão julgadas conforme disposto no porógrofo 1 °, inciso I e 
porógrafo 3° do artigo 45, da Lei 8.666/93. 

7 - RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 

7.1. Os envelopes com os documentos e propostas de codo licitante 
deverão ser entregues o lé ás 09hs00min do dia 1 O de julho de 2020, no seguinte local: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
SALA DE LICITAÇÕES 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, Nº 26 - BAIRRO CENTRO 
PALMA- ESTADO DE MINAS GERAIS 
CEP: 36.750-000 

8 • ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO 

Os envelopes com o docum entação e propostos serão abertos, no loco! 
indicado no item anterior na seguinte dolo e local: 
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9 · OBTENÇÃO DA ÍNTEGRA DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 

Poderá ser obtido, nos dios úteis, no horário de l 2hs00min os l 6hs50min. no 
local indicado no item 7 deste instrumento, ou pelo sitio www.polma.mq.qov.br. 

10 · INFORMAÇÕES SOBRE A LICITAÇÃO 

Poderá ser obtido, nos dias úteis, no horário de 12hs00min os 16hs50min, no 
focal indicado no item 7 deste instrumento. 

11 - CUSTO: 

A integra do instrumento convocatório será fornecida grotuifamenfe paro 
todos os interessados. 

Palmo, 24 de junho de 2020. 

DIEGO Rl~IRO FERREIRA 
PREGOEIRO 

Publicado na Imprensa Oficial do Município de Palma/MG, 
na data de 24/06/2020. 
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15/0712020 Prefeftura de Palma 

EST/\00 OE MI NAS GERAIS 
l'REFEITURA DE PALMA 

co,nssAo DE 1.,cn·~ç.1.O 
PROCESSO 0.16-2910 PKtC.\O 01"2010 · CESTAS BÁSICAS 

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Palma, situado. à 
Praça Getulio Varias, n• 26. centro, na cidade de Palma, 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO 
PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas para 
REGISTRAR PREÇOS para aquisição de Cesras Básicas em 
a1endimen10 às Famílias Assislidas pela Assis1ência Social de 
PalmalMG, cujas especificações detalhadas encontram-se no 
Anexo I que acompanha o Edital da Licitaçõo. 

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02 e, 
subsidiariamcnce, a Lei n• 8.666193 e demais legislações 
aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorttní no dia 10 de julho de 2020, 
ils 09:00 (nove) horas, na Sala de Reuniõe., da Comissão 
Permanente de L-icit.ação, qum.ndo os interessa.dos devcrlJo 
apresentar os envelopes nº O 1 - Propostas de Preços e nº 02 -
Documen10s de Habiliiação ao Pregoeiro. bem como a 
declaraçio, em sep;1rado dos t nvelopes acima mencionados, 
dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos 
dt habllitaçlo ,stabtlttidoJ no ato COn\'OCatórfo do 
certame. 

As empresas interessadas, através de seus representan1es legais, 
paderão credcnciar-Je, mediante aprescnu,ção de documento 
próprio. junto ao Pregoeiro. • partir das 09:00 h do dia 
especificado no parágrafo anlerior. 

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições 
cormantes do edilal. 

O Edital completo podení ser obtido pelos in1cressados na 
CPL, de segunda a sc,~a-feira, no horário de 12:00 hOfll.S às 
16:30 horas ou pelo endereço clcirõnico 
J111p:l/www.p..íWl!!Jllg,gm'..Jir. 

Quaisquer dúvidas co111actnr pelo 1clefone (32) 3446-1118. 

Palma/MG, 26 de junho de 2020. 

DIEGO RfBETRO FERRF:IRA 
Pregoeiro 

Publiculo por: 
Diego Ribeiro Ferreira 

Código lde.ntiflcador:FDEA3977 

Ma1éria publicada no Diário Oficial dos Municipio• Mineiros 
no dia 29/0612020. Edição 2786 
A verificação de autenticidade da ma1c!ria pode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 
http:l/www.dioriomunicipal.eom.br/amm•mg/ 
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Processo 036-2020 Pregão 017-2020 - Cestas Básicas 

PROCESSO Nº 036/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2020 

AVISO 
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e~ . 

Q 

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Palma, situada à Praça Getulio Vargas. n• 26. centro. na cidade de Palma, 

LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar propostas para REGISTRAR 

PREÇOS para aquisição de Cestas Básicas em atendimento às Fammas Assistidas pela Assistência Social de Palma/MG, 

cujas especificações detalhadas encontram-se no Anexo I que acompanha o Edital da Lícitação. 

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02 e, subsidiariamente. a Lei n• 8.666/93 e demais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 10 de julho de 2020, às 09:00 (nove) hora.s, na Sala de Reuniões da Comissão 

Permanente de Licitação. quando os interessados deverão apresentar os envelopes nº 01 - Propostas de Preços e nº 02 -

Documentos de Habilitação ao Pregoeiro, bem como a declaração, em separado dos envelopes acima mencionados, 

dando ciência de que preenchem plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no ato convocatório do 

certame. 

As empresas interessadas, através de seus representantes legais, poderão credenciar-se, mediante apresentação de 

documento próprio, junto ao Pregoeiro, a partir das 09:00 h do dia especificado no parágrafo anterior. 

Poderão participar da licitação pessoas jurldicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições 

constantes do edital. 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, de segunda a sexta-feira. no horário de 12:00 

horas às 16:30 horas ou pelo endereço eletrônico !ll1p:/lwww.palma.mg,gov.br. 

Quaisquer dúvidas contactar pelo telefone (32) 3446-1118. 

Palma/MG, 26 de junho de 2020. 

Diego Ribeiro Ferreira 

Pregoeiro 

Anexos: 

_@l Edital [Pn,glo Prtsencl•I 017-2020) 280 kB 

www.palma.mg.gov.bfAndex.php/2017-05-19· 19-48-39/processos4icilalorios-2020/1030.p,ocesso-036-~ega<H)17-2020-çeotas-basic,,.?tm ... 1/1 
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ATA DE JULGAMENTO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO NO 036/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017 / 2020 
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Aos dez dias do mês de julho de dois mil e vinte. às 08h30min, reúne-se o Pregoeiro 
com suo equipe de apoio, nomeado o trovés do Portaria N.0 5.263, de 08 de janeiro de 
2018, poro julgamento do Processo em epigrafe, que tem por que tem por objetivo o 
confrotoçõo de empresa poro Registror p reços poro oquisiçõo de cestos básicos, 
conforme especificado no Termo de Referência e anexo do Ed ita l Convocatório. 

O extrato resumido do Edital Convocatório encontro-se publicado no Imprenso 
Oficial do Município de Pa lmo e no Poço Municipal e nos demais meios de 
comunicações, tudo conforme consto nos autos. 

Nõo consto qualquer oto de impugnoçõo do Edital Convocatório. 
No horário previamente, comparecem no setor de licitação os seguinles licitantes 

proponentes poro credenciomento: 
VALÉRIO AUGUSTO DAHER DE PAULA-ME, CNPJ: 01.241.442/0001-92, com sede õ 

Ruo Ricardo de Souzo Borras, n.0 275, Bairro Centro, no Município de Palmo, Estado de 
Minas Gerais, CEP: 36.750-000, representado por Valério Augusto Doher de Paulo, 
portador da Cédula de Identidade nº 00312858674 Detron/MG e CPF sob o nº 
827.488.296-20: S.A.A. COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. CNP J: 
21 .843.730/0001-24, com sede ô Proço Getúlio Vorgos, n .0 19 - Loja 05, Bairro Centro. no 
Município de Mirocemo, Estado do Rio de Janeiro, CEP: 28.460-000, representado por 
Adumon Robello Mogocho Monteiro, portador do Cédula de Identidade nº 28302273-9 
Detron/RJ e CPF sob o nº 161 .611.957-80. 

Às 09h10, o Pregoeiro decide pelo credenciomento dos licitantes: VALÉRIO 
AUGUSTO DAHER DE PAULA - ME, S.A.A. COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. 
tendo em visto que os licitantes opresenforom todos os documentos requisitados no 
Edital Convocatório. 

Os licitantes em face o decisão de credenciomento dos licitantes permaneceram 
silentes, desta formo nõo acudiu em recurso, tendo em visto que, nesta fase do certame, 
ofendem prontamente o d isposto no Edital Convocatório. 

Ás 09h 15min inicio o fase da oberfuro dos envolfórios dos propostos, sendo abertos 
os envoltórios e entregues oos presentes poro overiguoções e ossinoturos. 

Os dados do proposto e lances encontram-se lovrodos no Mopo de Apuração 
conforme segue: 

Valério S.A.A. 
Comércio 

Item Descrição Unid Quant Augusto 
de Produtos Daherde 
Alimentícios Paula-ME 

Lida 
0t Cesto Básico (Itens que 126,22 125,62 

compõem o cesto conforme 125.00 124,00 
Edital) unid 300 123,00 122,00 

121.00 120,50 

• SL = Sem Lance 
120,00 SL 

~ 
~ 
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Prefeitura Municipal de Palma 
Estado de ~finas Gerais 
Praça Ocrúlio Vargas, n."26 - Centro - Palma / MO 
CEP: 36. 750--000 
CNPJ; 17.734 .90ó/0001·32 
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Após o negocioçõo do segundo etapa. passou-se paro o abertura do invólucro 
contendo o documentação de hobilitoçõo do licitante VALÉRIO AUGUSTO DAHER DE 
PAULA-ME. 

Dodo o polovro oos participantes poro monifestoções quanto oos documentos 
de hobilitoçõo opresentodos, os mesmos se monilestorom no sentido de que os 
documentos opresentodos estovom de acordo com o exigido no Edita l. 

Às 09h40min, o Pregoeiro decide pelo hobilitoçõo de VALÉRIO AUGUSTO DAHER DE 
PAULA- ME, tendo em visto o cumprimento do disposto no Edital Convocotório. 

As negociações encontram-se no Mopo de Apuração ocimo. 
O Pregoeiro questiono oos presentes sobre interposição de recursos. 
O lic itantes declorom o não desejo de interposição de recursos quonfo ao 

certame. 

Pelo Pregoeiro, informo oos presentes que opós os tromites legais será formotizodo 
o respectivo termo de adjudicação, homologação e contra tação. 

Nodo mois havendo o tro tar, encerr9-s_e o p resente sessão. 

DIEGO RIB'GIRO FERREIRA 

~ -
EQUIPE DE APOIO 

)J....A-..,\,___ \ 
EQUIPE DE APOIO 

Vd~~iJ)l /4/; t 
VALERIO AUGUSTO DAHER DE PAULA- ME 



'---

VALERIO AUGUSTO DAHER DE PAULA 

Rua Ricardo de Souza Barros n!! 275 

Centro - CEP: 36. 750-000 - Palma - MG 

CNPJ: 01.241.442/0001-92 

PROCESSO N!! 036/20.20 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 017/ 2020 

ANEXO JIJ 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

- , --- ! -- l't \ 
1 r::; ::-, !) --:::=.:.;J :_. ____ :_ __ ..... 

..0"--'--'--. 

Valério Augusto Daher de· Pauta, inscrita no CNPJ sob n!! 

Ol.241.442/0001-92, sediada na Rua Ricardo de Souza Barros n!! 275 na 

Cidade de Palma-MG, neste ato representada pelo Sr. Valério Augusto 

Daher de Paula, portador da cédula de identidade RG n!! 00312858674 -

Detran/MG, residente e domiciliado na Rua Ricardo de Souza Barros n!! 275-

Â, inscrito no CPF sob o nº 827.488.296-20, detentor de amplos poderes 

para nomeação de representante para que lhe faça as vezes para fins 

licitatórios, confere-os à Valério Augusto Daher de Paula, portador da 

cédula de identidade RG n!! 00312858674/Detran-MG, e ínscrito no CPF 

sob o n!! 827.488.296-20 com o fim específico de representar a outorgante 

perante Prefeitura de Palma, no Pregão Presencial n!! 017/2020, podendo 

assim retirar editais, propor seu credenciamento e ofertar em lances 

verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de 

\.. fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, 

enfim, todos aqueles atos que se f izerem necessários para o bom e f iel 
cumprimento do presente mandato. 

Palma(MG), 08 de Julho de 2020. 

,!~~b 2ic/~tt 
J 

Valério Augusto Daher de Paula 

\; ~ 
~ 
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VALERIO AUGUSTO DAHER DE PAULA 
Rua Ricardo de Souza Barros n!! 275 

Centro - CEP: 36.750-000- Palma - MG 
CNPJ: 01.241.442/0001-92 

PROCESSO N!! 036/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N!! 017/2020 

ANEXOU 

.-----• .. --.......,......,_ 
l r 
'i=1y __ _JC\ i ---y:;· -. . -' 

DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Valério Augusto Daher de Paula, CNPJ Nº 01.241.442/0001-92, sediada na Cidade de 
Palma, Estado de Minas Gerais, à Rua Ricardo de Souza Barros nº 275, declara, sob as 

penas da lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no 
presente edital, do Pregão Presencial n2 017/2020, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

Palma(MG), 08 De Julho de 2020 

✓~~hflsle-/lvé 
Valério Augusto Daher de Paula 

~~ 

~ 
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Departamento Nacional de Reglstro do c«nércio 
REQUERIMENTO DE EMPRE.SARIO ~ 
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~ 311065121 : 2 ,-,..,>«~----------------- ---------------------~-------------------ss NOME DO E!-1.?RESÀRIO (= ,~ s.cm ~Olevi::i.•:im.s) 
,....,,,. VALS?UO AUGUSTO DA..1-f2R DE ?AULA 
<W• 
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1 :;;.,,.:;.:,.r...o(A.) 
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REGIME CE BENS (se casado) 
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:,;;:: empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Minas Gerais: 
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ij3 JUCE!RLJJA I!] ~":ij I!] 
i;:1·t"i#::! 

1 -7 C:j .t.: 

IN•doP, otorolo · ~~ .. -:.:J 
50·2020/007700•7 

JUCERJA 

Recebido em 16/0l/W20 ~ 

f.~~, li)/, ».t'l O.tf\,lJ!lW. QW,.'i')OA SEtlE ;oi;, E'-1 OUfAA IJê) ,11' • .. v:.··· ~ . ,!,f§··'r_·~Íi':• 
Útimo arquivamento: Orcio 

1 33.2.!049972-6 1 
r>NG:C--co 

[so(i<:dade erl'l;>rcsária !Imitada 

1'01Ut-"'X-<•01.-l 

(Mte<oetnpcesa 

11....-,~ 

r.,;-.;i.f. . . ' 
~~- 1 ~ 

l 
00003!66iS! • JS/03/2016 
NIRE: 33.2.!049972-6 

Junu 
ONRC 

s .l.A e OMERCIO OE PRODUTOS AllMENTic,os lTOA 

Bofeto(s): 10329883!:> 

Hash: 4881563S·SS98•4004•8766-E303C4fSlCSI\ 

lERMO OE AUlENTlCACÀO 
s A A e OMERCIO OE PROOUTOS AllMENT reios L TOA 

(tc,;coAt:i Í«-"1101 

L....@_J Cód Qtdo. Oe-scrlçlo do Ato/ Evonlo 
021 1 ,nou(Jo / Afttra(So do Oadoi (bcoto Nom~ [m"ro~.u;a)I 

"" "" i!l'VYYY)O(lôO(l('II XXICXXXXXlCl(lllCXX)(lOOOOOOOCloo(I()( ·~ " )O()()tJQOtM ..,,,....,xxx,:,,-,oo,:xxnlO'l"lOO'llXWIOtAA 

)00. "' ' ll;IIXX:OXXXO:X:UXl(l(xxuuxxn:xn:xx,x 

'" ""· XUJO'.lCX)IX'O'Xl!);,"'OCXXICx:«XIOOOt 

C'ERTIFICOO OEFERIMfNTO POR LEONARDO PEAEIRA Df CARVAJJiô SOB O NÚMERO E DATAA8AIXO;: 

C,k\11, do P~• o 

351,00 312,00 
0.00 0.00 

NIRf ) ArqU1va;nt11lo ,.' cr,ip, · :-,,.: C-(ldor_t~o / (ndiuoço cOftlpleto no t XtttiOr S;a!rro M \lii.iê:ipio.,;~ ;,>-:..:.- -~ .... 'i tsJaí:lo' 
00003836028 21.843.730/0001 · 24 
xxxxxx.xxxxx xx.xxx:xxx/xxxx-xx 
xxxxxxxx.xxx X)(, X:XX.xxx/XXX.X-XX 

)OóU(XXXX)(XX xx.xxx.xxx/xxxx-xx 
xxxxxxxxxxx xx.xxx.~xxxx-xx 
XXlOOOCJOOOOC XX,XXX,XXX/J()()()(•XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/x.xxx-xx 
xxxxxxxxxxx xx:xxx.xxx/xxxx-x.x 
JOO()W00(/00( xx.xxx.x,;.x/xxxx-xx 

xxxxxxxxxxx XX.XXX.'IXX.f't.>f:XX- XX 

>OOOOooooo<X XX, XXX .'Xxx/XJ«X • XX 

lOOOOO()(XXX)( xx.xxx.xxx/xxxx-xx 
)(X XXX.XX)()()()( XX.XXX.XX.X/XXXX•X.X 

xxxxxx.uxxx XX,XXX.xxx/XXXX•)(X 

X XX XXXXXXXX xx.xxx.xxx/xxxx-xx 
xxxx.xxxxx:o. xx.xxx.xxx/xxxx•xx 
XXX XX.XXXXXX xx.xxx.xxx./xxxx-xx 
XXXXXXXX'XXX xx:-a.x.xxx/xxn.-xx 
lOOOCXXXXXXX xx.xxx.xxx/xxxx-xx 
)<)CXXX>WO<M x.x.xxx.xxxfx.x.xx-xx 

)(XXXJOCXXXXX XX • .XXX.XlCX/XX'XX•XX 

l xxxX)OO()Oi)()( XX.>l'XX,)("<X/XXXX-XX 

✓ 

SECRETÁRIO GERAL 

Observ.:,~o: 

Avenida NILO PECANHA 110 CENTRO Miracema RJ 
XXXXXXXXX.XXXXXX:XXX:XX)( XX XXXX)()(XXXXXXXXXXXX)( XXX)O(X)()()O( XX 
XXXX)(XXlOOOOO( XXXXXXXXXX XXXX.XXXXXXXXXX>oo<XX xxxxxxxxxx XX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXAAX XXX.XXXxx.x.x.x:x>OOOOXX. xxxxxxxxxx XX 

XXXXXXXXXX)(X)()C)()()OO()(XXX XXX)()O(X)OOO(XXXX)()(XX XXXXXX)O()()( )O( 

XXXXXXXXXXlCXlOOCOCXXXXXX ,ocxxxxxxxxxxxxxxxx:x XlOOOOOCXXX XX 
x.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXJOOOCXXXXXXX xxxxxxxxx )( XX 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxx l()(lOOOOOOOO()( XXXXX.'()0('.)CX X)( 

xxxxxxxxxxxxxxxx.xxxxxxx XXXXXXX)(J()(XXXXXXXXX x.xxxxxxxxx XX 
XXXXXXXXXXXlOOOOOOOOCXXX XXXXlOO()()()QO(XXXXXXX XXXXXXlOCXX XX 
>0000oocXJOOOOC>OOúOooooo( )()()(X)()()(')(lOCXX.XXXX)()(X >OWOOOOCXX XX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXX:XXX.XlOOOOOO<XXX XXXXJOOOO()( )O( 

)(XXXXXXXXXX)(lOOO(XX:X:XXXX XXXXXXXXXXXXXXlOtXXX XXX)ô()(X)OO{ )O( 

XXXXXXXXlOOCXXXXXXXXXXX XXiXX.XXXXXXXXXX>OO'. X XXXXlOOOOCS XX 

XXX)O(X)OOO(X)(XXXXXXXXXX.X XXXXXXXXXXXX)(Xk.X.XXX xxxxxxx:x:xx XX 

xxxx:xxxxxxxxxxxxxmxx.x lO:XXXXXXXXXX'XX~X xxxxxxxxxx XX 

XXXXXXXX>OOo()()OO(XXXXX XX )()(lOOOO()OOO(XXXXXXXX )O(XXX)()(XXX )<)C 

xnxxxxxxxxx:xxn xxxxxxx X)XXXXXXXX'XXXXXXXXX XXXXlO(X'XXX XX 

xxxxxxxxxxxxxxxx.xxxxxxx xxxx.xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx )(J( 

"""""'°'"""""'°"'XXX XXXXX)()(NOOOOO()O(Xl()( """""""' "" 
XXX)O()(X:iotxXXXXXXXXXXXX)( XXXX)(l()()(XXXX.XXXXX.XX xxxxxxxxxx XX 

XXX)()()U()(Xl()()()()O()()(XX.X)(XX X.)()()()()0()()()0()()(~)()()()()( )OO()()O(lOO;)( ,X 

Oeferldo em 16/01/2020 e arquivado em 16/01/2020 

~1.843.730/0001-2~ 
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St<l'c:tlrit do Mic.ro • Pto_l-'•J'\I Empres. 

Nl do Protooo!o 

1 

\ r.: l ,<:; . .,. (çj~ :.-:_;J 
Squotul• d.e A,OOn, liz•ç.lo • S!mo.1ffiet~o 
O.p, rt, n-.,Mod• A•al-'tro Empruon, 1 e lt:ttltt~o 
krnU. Comer&I do Ert,do d-o Rio de Jan,ito 

Delegacia de Santo Antõnlo de P~dua 

MU (04 SEO(OIJ0,1,r.uAl CJJ.&>IDO~ UDf Klll (MOU'lMUf) 

33.2.1049972-6 1 

n;ol..-4~ 

lSod.tdide em;i,uirla Umltada 

~""~ 
(M1croemprtsa 

REQUERIMENTO 

Data de criação do protocolo na web: 1•10112020 
14:11:36 

50- 2020/007700 ·7 

limo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Jane iro 

, 
S AAC OMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

Códr,o 
do Ato 

002 

C6dlgo 
E.v~,, to 

021 

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato: 

Qt de. Om,1,.10 do a:o / Oemlção do e-.·e,no 
1 Altera cio/ Alteta"ão de O!dos (úceto Nome Empre>irlall 

XXX lOO< xxxxxxnxxxxxxxxxxnnnnxxÃXXXXX:XXXXX!OOO(:QQOl..«.~xWXIOOOOOOc.J(xlOO(xxxlOOl)00()úO()CltX 
XXX XXX kXlOOClOOO(O:Xxx•xxx·x 10111:lO(XXXXXXXlOOOOOOCXX'J()OOOOC)O,:JC)U(.l()O(X; e ~ XXXXXlOOCXl0000CJOcX 

"'" """ :iooooooocn:u:o: IYXX:0:XXO:XXXXXXJt)O()(lCXlO(lCX)(l(X)()O()()()(X)()(X)O:ll)OCX'XQ'XX"XX:O::X .... 
""" """ XlOOOOO(Xn.l!JUIXIIXlO(k)OO(lOOOCXlOOO(lOOOOOO(JOCXlC)()OO(X)()(l(Xl()IXl(XX>'Jt)()Q)'XXJrO:'O'.)'.'O' • • M i • C CXXX 

Representante legal da empresa 

local Nome: 

Assinatura: 

Telefone de contato: 

Data E-mail : 1 I f Ni!/!v;oe 

Tipo de documento: IHibrido 
Data de criação: j!4/0l/2020 

Data da 11 entrada: 

1111111111111111111111 1111111111 1111111111 111111111111111 111111111111111111 
50-2020/007700-7 
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AL~ERAÇ~O CONTRATUAL Nº 02 DA SOCIEDÀDE " S AAC OMERCIO DE PRODr ~ -~:~.-J 
ALIMENTICIOS L TOA - ME" 

AOUMON RABELLO MAGACHO MONTEIRO, brasileiro, solteiro, nascido em 14 de m,3rço d~ 
1997 empresálio, i dentidade nº 28302273-9 , ótQ&O expedidor DE TRAN. CPF n 
161.611.957-80, residente e domiciliado â Rua Melch,ades Cardoso. 601, Vale do Cedro, 
Miracema - RJ, CEP 28460-000, 

AO\JMON MAGACl-\0 MON1'EIRO, b,asile\10, casado, comun\\~o patcia\ de bens, na-.cido em~() 
dê no.vombro de 1964. empres~rio. identidade nº 04932606-9 , órgão expedidor 
I FP-RJ , CPF nº 806.534.217-53, residente e domiciliado â Rua Melchia(fe,; Cardoso, 601, 
Vale do Cedro, Míracema - RJ, CEP 28460-000, únicos sóciOs da sociedade limitada de nome 
empresarial s A A e OMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS L TOA - ME, com sede na 
Praça Getúlio Vargas, n• 19, Loja 5, Centro, Miracema - RJ, CEP 28460-000, registrada na 
Junla Comereial do Estado do Rio de Janeiro. sob o NIRE 3321049972-6 e inscrita no CNPJ sob 
o n• 21.843.730/0001-24, resolvem, promover alteraçao do conlrato social nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A socloCfade Que vinha exercendo seus negócios na Praça Gelúlio 
Vargas, n• 19, Loja 5, Centro, Miracema - RJ. CEP 28460-000, passa a fazé-ro agora no 
seguinte encereço: Av. Nilo Peçenha, n' 110, Centro, Mimcema - RJ, CEP 28460-000. 

Em face da alteração acima, consolida-se o contrato social. nos termos d a Lei n~ 10.40$/2002. 
mediante as conoiçoes e e1ausu1as seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA, A sociedade gira sob o nome empresarial s A A C OMERCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA- ME. (art 
997, li, CC/2002) 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede na Av. Nilo Peçanha, nº 110, Centro, 
Miracema - RJ, CEP 28460-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá. a qualquer tempo, atmr ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteraçáo contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes 
dos sócios, no mlnimo, a três quanos do capua1 social, nos termos do a/1. 1.076 da Lei n! 
1040612002. 

DO OBJ ETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objeto social o Comé,cio varejista de artigos de 
caça, pesca e camping; ,-

Comércio atacadista de prOC!utos de higiene. limpeza e conservação domiciliar. r ;::?:; /g ~ -, 
Comércio varejista de artigos de papelaria; 

1 
1- ;; 1 

Comércio varej ista oe artigos ao vestuario e acessórios; ,...... g ..,: , 
Comércio varejisto de artigos esportivos; C:::, O O Vl ~ 
Comércio varejista de mercadorias em geral. com predominancia de produtos alimentlcios - C::::. a:: ~ ~ o w 
minimercados, mercearias e armazéns. {art. 937. 11, CC/2002) S? ~ vi d ~: 

~o O:>w 
....__, -. OU % 
C"t') o (j - .. 

CLÁUSULA QUINTA. O prazo de C!uração da sociedade é in<Jeterminaoo (art. 997. 11,-..,.,_ u ·;::- 2 jz g 
CC/2002) rv-i /z ~ & f/;; 6 

-.::t- J. ~ < * o ::; !t .; 
DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS CÇ <.J < íf ;;'. 

I ;_,__~ < w 
Cl.AUSULA SEXTA, A socle<!ade tem capital social de R$ 30. 000,00( t r int&..)nl!' ;J, #1-- J 
reais), dividido em 30.000 quotas no valor nominal de RS 1,00 {hum real) cada uma, 
integralizadas. em moeda corrente do Pai s, pelos sócios. da seguinte forma: 

J unea Comerç1al do ,;;taCIO CIO 1\10 Cle J aneiro @~ . -- ... "" 
to•ur c$0': s J.. A e OMEI\C'l<i o t ?Roour os .:.Ltxi :,;1tc10:. u or. {~) \ _ 
N!;!? , 3J?.l04'J9'72 - t: Ptotocolo : so-20201oonoo-; º"' "~ do p,otocolo. 11i/Ol/~O:?O ! J~CEI l t i\ : 
CF:i'lTifICO O Al<QIJ! VA."!f;IJT() C!fl 16/ 0 1/ 2020 ~Os O t<Ú~!:RO 00003(1360~8 e dcr"-)lS •;Q:":~t~Ol<:: ~ do CCU'llO de \..- ~ ~~Nu,.•,,i,~,; . 
~vtenLicaç~o. 

!,ut ~ot ic:~ç:.o: ! SC92Ct 695 8EtiCASF08:"CC2 33ASSC7864: ~ f-·SF.6 79D!HM l r.;.; .; f93!': 1F.'1~ 7E32MJ 

~ 
o . .. .. ~, .. , __ .. ,.,..,..,_,..., ,.. ,.,. ~ ............ ,. ... ... . , . ,, ........ ~ .. .... ,. ... .... . . ,.,. .. , . .. , .......... ,.,._,_,_ __ ,..,., , .::_, • • , ,_ .. ____ ,. ...... . - - ... .. _ _ , _ 



'-· 

'-

----------------
' ' •i:~~ ;. 

SOcio N•de Quotas % valor KS 
Adumon Rabello Magacho Monteiro 29.700 99 29.700.00 

Adumon Magaoho Monteiro 300 1 300.00 

'º'ª' 100 30.000,00 

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivislveis o não poderão ser cedidas ou transrerldas a 
terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado. em iguaIaade 
de condlÇOes e preço d ireito de preferência para a sua aquisiçêo, se post.ls à venda. 

fonmatizando. se realizada a cessão delas. a alteração conuatual pertinente. (art. t.056. an. 
1.057 , CC/2002} 

CLÁUSULA OITAVA. A res_pon_sabilidade de ~da sô_cio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem sol,danamente pela mtegrahzação do capital social. (art. 1.052 
CC/2002) ' 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA NONA. A administracao da sociedade caberá ao sócio Adumon Rabello Magacho 
Monteiro, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial. vedado. no entanto. fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de Qualquer dos 
quotlstas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. sem 
autorização do(s) cutro(s) sócio(s). (arts. 997, VI; 1.013. 1.015, t064, CC/2002) 

Parágrafo único. No exerclcio da administração, o administrador terá direito a uma retirada 
mensal a titulo de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exerclcio social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração. precedendo à elaboração do 
invent.\rio, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. cabendo aos sôcios. 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (art. 1.055, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercido social. 
os sôcios deliberarao sobre as contas e designarao administrador(es), quando for o caso. r-
(arts. 1.011 e 1.072, § 2o e art. 1.078, CC/2002) 1 ~ § i 

00 FALECIMENTO DE SÓCIO ~ Õ . f. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou inleroitaóo qualquer sôcio, a sociedade 25 ~ ~ •:f ; 
con1inuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Nao sendo passivei ou inexistinâo O o.. -.J o E t'.1 
inloresse destes ou do(s) s6cio(s) remanescenle(s). o valor de seus haveres será apuracto e ci"" :!{ :!5 ru"' >:.; 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em r,') 

0 
t; 

0 
l:f ~ 

balanço especialmente levantado. r, t; ·;::: ;; · C: 
• Q:: > "' f.' º 

Parágrafo único. O mesmo procedimento sera adotado em outros casos em que a sociedade ~ ~ f G ;f ,l 
se resolva em relaçao a seu sócio. (arls. 1.028 e 1.031 , CC/2002) CO o :::; ô - -: 

•L>-.:t: ~~ 

~

..,._. ~ CL Q. 

- '<( "' DA DECLARAÇAO OE DESIMPEDIMENTO f"'J v, <..> 

CLAUSVLA Cl;CIMA Tt:RCl;IRA, O(~} Adminic.m1dor(ee} dcclo.riJ(m>, sob -2~ penas ds l<:i
1 

<I"'º 
·não estã(ão) impedido(s) de exercer(em) a admínistração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condena~o criminal, ou por se encontrar(em) sob os eíeitos dela. a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o ocesso a cargos públicos, ou por crime falimentar. de 
prevaricaçao, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional. contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade. (art. 1.01 t, § 1°, CC/2002) 

t 

é 
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DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelO 
consenso dos sódos. com observância da Lei n! 1 O 406/2002. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro de Miracema - RJ para o exerclcio e o 
cumpl\mento dos <1irel1os e obr\9açoes cesul\antes oes1e contrato. 

E. por estaram justos ê eontr.ltados, &$Sinom o present~ intrumento particular na presença dua 
duas testemunhas. 

~ 
Miracem a - RJ. 14 de janeuo de 2020. 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIOICA • CNPJ ~ 5 ';! 3: ~ 
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DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CN~ § ~ ~ ~ 
n ,. C'I ~ ;:o 
mo> -,, O 
:J: V> o 

A análise e o deferimento deste documen10 serão efetuados pelo seguinte ôrgao: 

• Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

> :. • o 
- e: ó 

V, 
l~ 

01. IDENTIFICAfÃO 

NOME EMPRESARIA1. (1Ym8 ou d•Mmln.;i?o) 

S AAC OMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

02. MOTIVO 00 PREENCHIMENTO 

RELAÇÃO OOS EVENTOS SOUCITAOOS i OATA 00 EVENTO 

211 Alteracao de endereco dentro do mesmo municipio 

03. DOCUMENTOS APRESENTADOS 

[ ~FCPJ 

04. IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO 

NOME 00 PREPOSTO 

1 

PAOTOCOLO REOêSIM 
RJP2000007664 

-

WOE. INSCRJÇAO NO CNPJ 

21 .843.730/0001-24 

Nút'ne:o de Con:Joio': RJ?2612367 • 21843730000124 

~OSA 

CPF 00 PREPOSTO 

05. IDENTIFICAÇÃ()_DO_B_EPRESENTANTE DA PESSOA JURIDICA 

~ Responsá..,.el 

NQJl,E. 

ADUMON RABELLO MAGACHO MONTEIRO 

LOCAL E DATA 

~ ,r--rl,..wt:/Jv, ' '= ~º~ 

06. RECONHECIMENTO DE FIRMA 

~ Prcpo~IO 

07. RECIBO DE ENTREGA 

CPF 

161.611.957 ~o 
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10 OE PRODUTOS ; !i! _.._ ª ,.. n · H: • r 

~ . A ' 1 •,f NTÍ( 1<'~. LTD.I<. 
I DENTIFICAÇÃO DO(A) OUTOR~~ ,, ,,, · ·;~;,'· 19 

NOME ... ... ,, 
iii,F{lfflt, ·c'iV !t 

ADUMON RABELLO MAGACHO MONTEIRO 1 
CfP 2&.~i>O·llÚll . 

SOLTEIRÕ '' NAC!ONALIDADZ 1 Pil.OF!SSAO I ~IU~~lm.o r:o CPf-' Brasileira Emuesário 161:bl 1.957.80 
NÚi\'fERC DA !IiENT!DADE ORG.3.0 EM!SSQR D.4 1 A DA Er1HSSÃG 28.302.273-9 DETRANRJ 04/04/2013 
ENDEREÇO COM'PLETO 

N.• 
Rua Melcbíades Cardoso 

602 ~~A!RRO CIDADE ; r ,.. ..... r. Vale do Cedro Miracema RJ 
' 

'-., 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) OUTORGADO (A) 
NOi'1E 

ESTADO C'IVJL Adumon Ma11:acho Monteiro Casado 
NA CJONA LiDAD~. 1 PRO~ l.SSÀO 1 NUMERO DO CPF Brasileira Professor 806.534.217-53 
NUMERO DA iDENTWADE ORGAO EMiSSOR CATA DA [ t\<i!SSÃO 04932606-9 IFPRJ 25/01 /1984 
ENDEREÇO COMPL2:TC N.º 
Rua Melcbiades Cardoso 

,, 
~ 602 

BA!RRO C'H)ADE U.F. Vale do Cedro Miracema RJ 
' PODERES OUTORGADOS 
, 
l 
; 

Por este instrumento particular de Procuração, o OUTORGANTE, na qualidade de 

Titular da Fim:1a, S Á Á C OMÉRCl O DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA • ME, 

.. Ülsérita nõ CNPJ sob õ n.º 2!.8ll3:73a/0001-2ll ê 'Iriscriçãb &iadual n.º 86.885.867, nomeia de 

constitui, o OUTORGADO, seu bastante procurador para representá-lo junto a Órgãos Públicos 

'- Federais, Estaduais e Municipais, CartÔrios, Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, INSS e 

. Previdência Social. Concede também, especiais poderes para abrir, movimentar e encerrar contas 

correntes, efetuar depósitos, retiradas, assinar os respectivos cheques, documentos de retirada e 

requisição de talões de cheques junto a estabelecimentos bancários,' enfim, praticar atos que se 

façam necessários e em lei permitidos para o fiel e cofupleto desempenho deste mandato, inclusive 

desistências, assim como substabelecer esta no todo ou em parte, ficando ratificados demais atos 

eventualmente praticados. 

Miracema RJ, 02 de abril/2018. 

~ -..,; 
,,---·,t'.ld1 ,rrcú;x ~u.b,U@ tottf2:,l-1C}c?: fll(!J:!1kJ1ft 

~ ;µ.-Adumon Rabello Magacho Monteiro 
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Prefeitura 1,111nicipal de Paln1a ,..,--.-
1·.s lado dt· \f ina,- (;,-rai,- ,.... '\. 

! .. 10 ' 
\ ~ j 

Pt:ii1.: a (,c1uh, \ 1ra:.~ ... , f ~- '" P-""•r:u '-1<ií 
e r P ~o -,.,-4_,uv 
C XPJ 1~ .. li Q06 úíN1~.;: 

' J ,• .. , ........ ,_ .. , .• 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS OE HABILITAÇÃO 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n9 017/2020 

SAA COMÉRCIO OE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA com sede na Avenida Nilo Peçanha 110 -

centro • Miracema, inscrita no CNPJ nV 21.843.730/0001/24, vem. por ,ntermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) Adumon Magacho Monteiro, portador(a) da Carteira de 

Identidade n2 04932606-9 e do CPF n2 806 534 217 53, em atenção ao disposto no an. 49, Vll, 

da Lei Federal nº 10.520/02, declarar que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a 

habilitação na licitação modal idade PREGÃO PRESENCIAL nf 0017/2020 na PREFEITUR 

M ü ll.lCtAPAL DE PALMA 

Declara, ademais, que não está impedida de part,cipar de licitações e de contratar com a 

(data) <'\'C,' . º"· :()"'\ •'" \QV 5\> ' 
1.,\. (''\\.:;•\\t\0 ,i•~(,:· \ . t,).) 

<:,._~e. '!-..'-' - -N'-'<> ct1<,\ctl'I" ~ ~ ( 1. ti'> . 'i<\"" 
:'/,.,'(, ():P 1$) • 

t " c->i 
i•º c'i.~ t . 

• -
A Declaração em epigrafe devera ser apresentada, preferencialmente em papel timbrado da 

licitante. A mesma deverá estar assinada pelo representante legal da empresa 



Prefeitura ~lunicipal de Pahna 
, ..... -- •-u..1. 

ANEXO li 

Es t:11l 0 1l1· .\l inas ( ;l'l'ais 
Pn1t,tGc1uho \ :mi:,u . 11 :<, 
( f\• ';t, "t..b•I~ 

t \;PJ 1'" -q 9<.,; l ~~ 

Ccntrt, Pnlmo '.\lC, 

>,._<t~ ' 

f \ : ,. ::v~ · . 
\ 1~Ç) } ... ,• . .,, ..... ._. .. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEM PRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa, SAA COM(RCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME, CNPJ 

21.843. 730/0001-24 é m,croempresa , nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar n9 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na integra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão Presencial nº. 017/2020, realizado na Prefeitura Municipal 

de PALMA. 

(1 º *' p ,, ~ l'.L ,, z.., 2'. 
~~=gn~: / 1 

,G ,. 04~1-;_;-S1.s43.11010001-í4 
S-' "-c QMéRCl~ OE \lR.o_ou, os 

ALIMENHUOS ·-•• ' 
PI\AÇ' (.(l 'Jl;O _"'· º.· ·• 

LOl .. IJ ', • ' -'·'
1 

. C. } t 
, i:t 460·0\10 · ,-.ti...-. ... tl-"A. 

\ _ c l P '"' 

~ 
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' .. ~· ·'· 

Secretana de llcitac;ões 

Rs _ _ _ AsS __ 

Prefeitura ~lunicipa l de Pahua ..,._,-·--
E,-1ado lle ~lin.1,- (,erais 
Praça (,c-~uJ• , \ 1~ ... ~ ~6 
< rr ,6.;<0-000 
< '-l"l 1- •;i 9060001-' : 

Crn!ro P,wa \IG 
1· )_J '\_ . \ 

~~~ ~ \ r 

_ .,,.,• .... -:-i 

11 ;8(3,T!jf(jW>fJl 
SAAC QMERClO OE PROO~ j 

ALIMENflCIOS LTOI\. PROCESSO 036/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2020 p,t,,ÇA r tTIJLIO v••r;~s. 1 J 

lOJ;. OS • CEt, 1 RO , 

, ,~. 23 45••·ºªº -... 1~h-· st. _ 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE D~ROPOSTA 

•oss: a presente declaração deverá obrigatoriamente ser apresentada em 
01 (uma) via, por fora e separado dos envelopes de proposta de preço e 
habilitação. 

AOUMON MAGACHO MONTEIRO, portador da Cédula 

de Identidade RG nº 04932606-9 e do CPF nº 806.534.217.53, como 

representante devidamente constituído de SAA COMÉRCIO OE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS L TOA ME, inscrita no CNPJ n° 21 .843.730/0001-24, doravante 

denominado Licitante, para fins do disposto no Edital da presente Licitação, 

declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 

que: 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada 

de maneira independente pelo Licrtante, e o conteúdo da proposta não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa: 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente 

Licitação não foi informada discutida ou recebida de qualquer outro 



~---------
Secreta-la de l tcrtações 

FIS ___ Ass __ 

Prefeitura ~lunicipal de Pahna 
b,1atlodl' ~ lina~ Gl'rab f'~-... , . 
p it.c·, '· .. :, t., .. ,.. 1> :n.) :\t<. ; .. {l. t 

• " ;:J • 
l I f» lh -'--J•U\ru 

l'-Vl 1·· ,1..: J()\. 'l~ 

' . 
\, l\.,v-J... / 

• ✓ ~ .. 
~ ............ ., 

participante potencial ou de fato da presente Licitação. por qualquer meio ou 

por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 

decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 

licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente 

Licitação não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 

ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 

licitação antes da adjudicação do objeto da refenda licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para part1c1par da presente 

Licitação não to, no todo ou em parte. direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da 

abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que -· 
detém plenos poderes e informações para firmá-la. 1 

ri1.843.73Q/0001-24 
SAAC OMERClO OE PilOOUTOS 

Palma, 10 de julho de 2020 
Alll'IEN1ÍC10S LTO"-. 
PRAÇA GETUliO V~~G~ , 19 

"Ol~ OS • CEr;lRO 
' IR• CEI'~ IU 1 

CEP 2& .• 60·000 • M -

~ 
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Prefeitura Nlunicipal ele Pahna ----ti>....-- ... 

E,- tad (I 11\- :', lin ,1:,; < ;t• rais l --,). '\. 
Pra,:aúc1uho \'aJ)n, 11 •~~ ( cutro PJhoa \tG f \i _-t1, ~ 
C rr \6 ''º·'"'° \ n· .· o • j 
1 '\PJ 1·•1 1•l01,(l()(ll.1: r -.... ~ _/ :-:\ 

PROCESSO Nº 036/2020 
PREGÃO PRESENCIAL N" 017/2020 

PROPOSTA DE PREÇO 

· 211:·J:i'3ó/Ou01-24 
SAAC OMERCIO OE PRODUT0#1S 

All '~ENTÍCIOS LTOA. 
r, , ';(TUL10 VARGAS, 19 

. , ,,. ,L W, . CENTRO 
r<P 'ij • ,, . .,OO • MJRAC(MA · Rl_J 

A empresa abalXO se propõe a executar o ob1e10 deste edital confori:ne chscriminado no 
TERMO DE REFERÊNCIA pelos preços e condições assinalados na presente proposta. 
obedecendo 11gorosamente ás dispos1çães da legislação competente 

mAZAO SOCIAL: S~A COMÉRCIO DE 
RODUTOS ALIMENTICIOS L TDA 
NPJ: 21 .843.730/0001-24 

1 ENDEREÇO: AV. NILO PEÇANHA 
CENTRO MIRACEMA 

110 ESTADO: RIO DE JANEIRO 

I TELEFONE: 22 998248299 _____ E-MAIL adumon@bol.com.br 

OBJETO· Aqu1s1ção de Cestas Básicas em atendimento ás Famllias Assistidas pela 
Assistência Social de Palma/MG. 

r ITEM QUANT UNID. 1 DISCRIMINAÇÃO 

1 

VALOR 1 1 
M~RCA ! 1 

' --1 
1 

1 001 1 1 1 PC ARROZ TIPO 1- PCTE 05KG 

UNIT. 

16,70 

TOTAL l 

16,70 1 

1 

, · · n.oo l 
1 002 2 PC I FEIJÃO 1KG 

SAO 

GERALDO 1 

_J_ 
LARA 6,50 

L _ __,_ __ -1-
P~e-l -- - - -- - - ·- - --,- --- :1 11,00 

1 
de Sl(g AÇUCAR CRISTAL. SKG 003 1 11,00 

_T ___ _ 

l "' i , J .. :°' .. "'º"'""' ---- _, __ - ~ _4.90 _1 __ ·~: 
DUVALE ~ i 

oos 1 2 PC 

L 
1 006 1 1 
1 1 
1-----
1 1 

PC 

007 2 PC 
1 

1 1 

PÓ OE CAFÉ 2SOG 

SAL REFINADO 1KG 

l-- --·--7 
1 

FUBÁ DE M ILHO 1KG 

1 

SINHÁ 

3,15 

1,40 

2,60 

6,30 

1,40 

1 

l 

s,20
1 
1 

" i...--~--.J----1--- - ·-- ·---.....L---.i..' __ _1. ___ _j 

~~.t-
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'--

'" '·- •-.• 
-:, 

Prefeitura i\1lunicipal de RTu~~ 3.JJ0/.0001·24 
F,1:11lo dl· .\lina:-- (; t' rai:< cof;ÉRq§oú.~OOUT~ 
Pt,,.1,c· .. 1i.,\.,rc,, ._:, '""'"' P,,.,., ,u, SM• :"'e!C $ -TOA. ft 
l l P ló - <0.1.00 Al:_ti~ 
(:-,PJ 17 -,l'J06 0001- '1 p~;~ 1 vifG/>.S, !? 

t · L.t-t°)l1RO 
1 rrr ;~." -~·000 - Ml~~CE!ol• • ~ 

1·008 l J PC "";AROFA PRONTA S00G I SINHÁ 1 3,60 j 3,60 1 

;-1 
1 

-;-- -- - ---- ---1---l I l 
1 
I BISCOITO 400G 

·I 
1 009 

: ! 1 

2 PC S,90 1 11,80 1 

L..-7---- ---- - - - - - - --·------
SINHA 

1 010 1 l I PC CANJIQUINHA 1KG 1 2,42 1 2,42 1 

1 1 1 1 1 

011 --3-l- cx -f-------- 1 1 J i I .CALDO DE GALINHA 19GR I KNOR 1 1,70 Í 5,10 1 

Ol 2 1 2 1 KG COXA/SOBRECOXA I PIFPAF 1 8,65 17,30 

- - , I I M IRACEM_A ___ _ 

1 

013 2 PC ! .MACARRÃO ESPAGU ETE 500G 1 3, 28 1 3,28 1 

, _L 1 1 , 

O,O ~ " MOU<O _"'_'_º""'. .. "~'_ - _ _ _ _ ~ >SO 1 >.SO ~ 
OIS 2 BR 

0 16 
1 

FR 

1 SABÃO EM BARRA Z00GR 

1 

1 

ÁGUA SANITÁRIA 1l 

1 1 1 

1 3,28 1 6,56 I 

1 

3,43 3,43 

~-- _L _____________ J ____ -
0 17 1 l 

1 

PC 
1 ' 

r 1 

1 

0 18 1 1 ( )( 

1 1 1 r 

1 PAPEL HIGliNICO 4X30M 

1 

LEITE INTEGRAL lL 

·---
TOTAL I 

2,78 

3,45 

2,78 1 

1 

1 
3,45 t 

1 
R$12S,62 I 

\J:J 
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t ~ . --· ,. Prefeitura i\ lunicipal de Paln1a 
Esrado dt· .\ 1 inas c;~rais 
Pra, (1c-t11la, \ ·afl:'.\~ 11 :e, Ccntn.\ Palma ~lG 
( ·1 P i,_, .. -\u.00u 

1 '" ' r· -H •,o,, 000 1-•.: 

..,,_ ....... , .... 
1· .. 
r "JG ' .. '-: ,. - '-
\ (\ • ,9, i 
~ ~ .l-. , .,• 

"-..... _,,.,,~" 
O preço oferiado mclu1 todas as despesas incidentes, mão-de-obra, ônus e custos diretos 
e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer seguros, impostos, 
taxas, tributos, encargos soc iais, administração, contribuições e obrigações decorrentos 
da legislação trabalhista, fiscal, previdenciária e comercial, contribuições parafiscais, 
transporte, garantia, bem como as relativas à legislação civil o demais despesas 
indispensáveis à perfeita execução do objeto. 

O prazo de vahdade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua entrega 
ao PREGOEIRO. 

Declaramos aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeçao, venf1cação e 
controle a serem adotados pelo Contratante 

PALMA/MG, ... W. .. 1 .. . r!.\.1.72.P, 

'21 .843.730/0001 ·2~ 
SA'í. O''iERCto DE PRODUTOS 

!,LlMENTÍCtoS LTDA 
~,,,< 1 ...-r,-UUO VAA.GAS, 19 

• • •I\ • CENTRO 
' !º 18 , _,. v~G • l<t~•CEMA - ~l_j 

~;[ 
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----r t:/ ,<;, _ :}1 .. 
ENVELOPE "A" (PROPOSTA~PREÇO) 

PROCESSO Nº 036/2020 

Razão Social da Empresa: SAA COMÉRCIO DE 

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS L TOA ME 

CNPJ: 21.843. 730/0001-24 
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,· ____ __, ....... -----\ 
' '· 
l ' 
' i.:1 _'.:;. -?f._-: -_-;,- -\ 

PREGÃO PRESENCIAL N.0 017/2020 
PROCESSO Nº. 036/2020 

. ---··· --~ -------

t PROPONENTI: 

Nome· Valét'in Augusto Oiiher de Paula 

1 

, Logradouro: Rua Ricardo de Sou:ia Barros ( Nº 275-A 

f Cidade: Pa!n-m UF. MG CEP: l67 li0-0illi 

CNPJ; Q1 .241.442!/JQ01-92 l 1E: 46769946002/J 
j _ 

] Bain-o: Centm 
1 _,_ 

r i Tel: 32-34461359 
' -

Para o fornecimento de Cestas Básicas, em aiendimento às Famílias Ãssistidas µeia 
Assistência Sociaf de Pafma MG, coniorme especmcacões constantes em lodos os 
Anexos do Edit0I referente ao PREGÃO Nº. D17, 2D2D, proponho os segwntes valores. 

ANEXO 1 
DESCRlÇAO \ UNIDADE 1 MARCA ! QUAN 

1 u'2 1 ii;i,;1jü~ -Ó~IS 1'i.?s~~ 
1 PCT ! CAMPli 1 

l t Pt! 
1 

DE[ !.7l. l ; ~{ ; !;;~ ~~~J;~!:.:! 1!. i -~! R H'H'.ll1'J.1i 
1 

j 
l 1.. • \1 • __ 

'i 
1 ,... ., 

COXA E SOBRECOXA KG [ KG 1 AVENOVA 2 i 
í FAROFA PRONTA SiJGGR ( PCT ) ANCHIETA l 1 3,64 l 

FEIJAO CARJOCA KG . PCT ' LELA 2 1 6,56 1 / ! 
FUBA DE MILHO KG j PCT ANCHIETA 2 i 2,61 i 

ex lTALAC 1 

UNIO 2,,25 
,4 

O PREÇO DE CADA CESTA BÁSICA. É OE CENTO E VINTE E SEIS REAIS E 
V!NTE E DOIS CENTAVOS, TOTALIZANDO AS TREZENTAS CESTAS BÁSICAS 
O VALOR OE TRINT,.!l, E SETE Mil, OITOCENTOS E SESSENTA E SEiS REAIS. 

3,64 
1:\12 
S,22 1 

6"32 
6 .50 

~ ~
{r>1 i\ \lfí 



'-

PRAZO OE ENTREGA 

jq 

~ 

05 {cinco) dias úteis após recebimento da ordem de fornecimento. 
\IAUOADE DA PROPOSTA 

A'l~Jit;lacle da presente PTQp_osi~ é de 60 (in:ssent.a) dias. 

Loca!: Palma IOata 10/07/2020 

DECLARAÇÃO j 
' 

Declaro sob as penas da lei, que os produtos 
ofertados atendem todas as especificações 
exigidas em todos os anexos, e de ter tomado 
conhecimento do EDITAL relativo ii lic.1taç.ão em 
referência, estar ciente dos critérios de julgamento 

l do PREGÃO e da forma de pagamento 1· 1 R. R1CAR001De 
. ' ( CENTRO \... 
estabelecid s. . 
Assinatura: v ~ e. ,t.,. ~ PALMA 

1 
Nome: Valério Augusto Datíer de Paula i 
CNPJ: 01 ?41 44210001-92 lE: 467.699.463.0020 

UZA BARROS, 275 
CC;P 36750•000 

MG 

1 
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REQUERIMENTO OE EMPRESÁRIO a Ministério do.DesenvoMmento, lndúslria e C<>méfio E)clerior 
$eereu!rla do Oest!!'MlMmenlO da PtOOOÇâo 
Departamento Nacional de Registro do C<lmércio 

~:~~,;:.,..o.tn·~~n~-B-:~;~r.ê,~~~~~-;~~=~" - .. , ...... :n:.,.! i-~~~~~~:-~::::.:;.:.~~::~: . .;}&s ... .t~tr-:·j';; 
t_.",:; ~ DE ~A,Ç:,000 R-~ OE EMPRESA , NlRE DA SEDE L~ PA RUAL ~~-w &tQ; r~ • 'i!!!!_..,_ -~ 

-· 3 11065?2712 _ ______ __ _____ _ =--·- L *~ 1 
~ NOME OOEM?RESÃRK){~. ~ ~ , . . ,,,. . 

VALERl_•_A_UG_U_STO _DAH_ ' _E_R_OC _ _!A_U_LA___ _ _ _ _ _ ___ -----.--- ____ ___ _ _ _____ _,,a., .. f :;;:..::J 
J ESTADO CMI.. "':"" , . ._ 

~- :eAASILEIRr.. 

1 S..O \REGIMECEBENS(,e-l 1 M x F f-"J c<:HtJf,fHÃO PARr.t.AL 

~r:..HOOE(PM} 
~ ANTONIO BERNARDINO OE. PAULA Nl::.l'1.'0 

~ :iASOOOB,A(datadtcl"~} i!CiENT'l)ADE~ 
M6121513 

Z:J; COMP\.EMEHTO ~ -
i-S: Í\ 
t:::r'-

DE SOOZ,\ a,"\RROS 

SNRRO/OISTRITO • 
ICE?n'RO 

CAS-.OOIA) ;:z 

_, 
' ~EREZINHA 0-º-'iER 

Ôf;IO $fflÍ$$QI' 

SSP 

CEP 

OE PAUL"\ 

I UF ) CPF (nuffleto) 

!:'.<:: 1a21 . ,as . 296- 20 ~ 

INVMERO 
! ?i5 

t36 . 150-~,j (-

n~ ).."\Jt!!lciw.> 
~ PAU,tA i * ~1-- - - - --- - ----- - --- --- - - - - - --- - - --- - --- - --- -
~ declara, 50b as penas da lei, não est.,r lmpediclo de exerce< atividade empresária, que não possui outro reglstro d6 
;~ empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Minas Gerais: '* OOOlGOOOATO OESCRiÃoOO ATO - - IC::COOOOOEVafTO '1oe:9CRIÇÃOOO~d'l'O 

\,._ ~ 002 ALTtAAÇÃO (121 ,AL!EII.A.ÇÃO Di OAOOS IEXCiTO KCf'.E E>O'i>.SSMilJ.) 

~ rYVW'!nnn=wro ~IÇÃOOOEvENTO ICOOIGOOOEVENTO loe--;··P,çÃ-- •- OO-EVEHT-- 0- -------

OAHER Ot PAU.Lil. - HE 

I
.BA,IRROl(ISfRrtO ~ 
. <;F ... >-1TRO _ ___ _ ___ 136. 750- 000 

IUF P"'5 . 'lwAAao~(E-MAll,J 
~ tG \eRP..stL 
._ VAI..OR OOC APrTAL • R$ VN.OA 00 CAPITAL (pOr ..-,SO) 

t%;; 10. 000, 00 J OCZ MIL REAIS ... II t~ ~ OE ATIVllAlJEIOESCRJÇ-'D 00 08JETO ~ 
•~% ECONé)MiCA i:@ (CN/\êFi$QI) CCttERCIO VARE,HSTA OE GENEROS A.LJMENTlCIOS tM GERA.(, , CôMERC!O YARSJj_ST'A 0P. E.EBI 

DAS, CCMERCIO VAREJJSTA 0€ BAU\S E BOM!lONS 

'--
412½-1/04 

1 -iCIOO.~ AnV'.O~.nESJNietõDE~NOc.:tfJ !ÍRÁNSfERENCIA-oE'""9EDE OUFIUAt..0EOU'TRAI.F 
jNRE-

01 . 241 . 442/0001 - 92 
-) 

.ú.!iuU~~~ ~-=--:1')--r---rr--f:;,,..,,_.- - -- -
. 2 - ';)., /,,, /J. .,_lc;. 

1/ ,01,~ o --

" ' " ·, ' ·, 
"-./ú1it:, JUt(f" COM~IAL 00 Es.T ADO OE MINAS GER~ ~r , _9eRT1ACOºUC1$TMOS08º~s1.413 "' , 

-'S'<. EM 01/09/2010 
s-v~AUGUSTctDNERDE'Ai)u...alfl , ·, , °"· '-..,, ··, l i)à).: ~ ' , 

S'ftOTOCOlO: tot341.40S-.1 ~~~ 
'-..,,_ AD843il~ '-...., "' '-...., , 

' 
' ·, 

·, 
,,.~ : 

/;il( 

~ 

1 



1-:--:-r 

:i. 

·, 

'-

-..... 

.. - -----~ ~ . ., ... ~ - -iâ'-..:! ...... •'::! ---:: ~ ...:.:_,_ - ~ '. ·~ 

A .. 
Junta Comercial do Estâdo de Minas Gerais 

1 

__ lq_•:: Ç') li 
. . , ~o'"-_____ .:;__:- -··-· --\ 

~ 

• 
. , < 

DECLARAÇÃO DE MlrnDIMPRESA 
' )O¼, 

Para efeito do disposto na Lei n'? 7. 256, de 27 /11 /84 - estatuto da microempresa - e re
quetendç) seu registro como microempresa, ols) abaixo-assinado(s) declara(m), sob as pe
nas da lei, que: 

ALTERNATIVA " A" - AAT- 69: IM'RES\ J!,, q)NSfITIJfDA 

1 ) a empresa se denomina 

e tem sua sede à --------------~ 
- - --- ----- -----~• na cidade de _________ _ _______ ; 

2) titular/sócios - nane(s) e respectiva qualificação (nacionalidade, estado civil - se 
solteiro, indicar a data de nascimento ou declarar se é maior de 21 anos - profissão 
residência, n'? do documento de identidade, nQme do órgão expedidor e do Estado emis
sor, CPF): 

lfà. JUKTACOM!!RCW-~EST~DEMINAS~ 
W ~o-'"'° E•• : 20/iê /9::, 

508 o MUMEftO 

3ii065727i2 - 9:::;::::C1 =-ify. 
Pr·o t. : 951 B79979 ~=::::::"" ------- -•--·-·· -- --- - -- -~ 

3) a empresa está registrada na Junta Canercial do .Estado de Minas Gerais (JUCIM:;) sob 
o n'? _____________ , de __ / __ / , e 

·-··---
4) seu número de inscríção no CGC-MF é ---=~-- ------- ; 
S) o volune de receita bruta anual_ da empresa O não excedeu, no ano anterior, O não 

excederá o limite fixado no art. 29 daquele estatuto, observado o disposto no art.19. 
do Decreto n9 95.184, de 10/11/87, e que ela não se enquadra em qualquer das hipóte
ses <ie exclusão previstas no art. 39 da mencionada lei. 

ALTERNATIVA "B" - ART. 79: e.«>RESA B,I <X>NSTI1UIC/IO 
(ato constitutivo anexo para registro) 

a receita b,ruta anual da requerente, eoq>resa VAJ.IB I G AJTGU~Ta DAHFE ;:i,;, ;, ·-:r.~ 
_____ ______________ , com sede à Bue B:2 cordo de ""nnry~ BsrrQ 

275' - centro , na cidade de Pal111a-Mfl · · - , •· 

não excederá o limite fixado no art. 29 daquele estatuto, observado o disposto no arti

go 19 do Decreto n<? 95.184·, de 10/11/87, e que ela não se enquadra em qualquer das hip§ 

teses de exclusão previstas no art. 39 da mencionada lei. 
. 

Local e . datã: Pal.ml!.,__O.l de deze!l]l;?r.9 __ g,e_ 199-5.:__ ___ . __ __ __ 

Assinatura(s) com a -respectiva tra~ção, do(s) titular/sócios: 

v~.ée,;,: ~ )c(Ce_~(~to J-~r rk lw/2. 
Valério Aubu~to Daher de Paula ~ 

~'~ 



r 

~ 
í~--~t-8 
L-----~ 

~ , ·,• f :.;.:. '~•J,;.. ,. ~' ·,. .. 
s.-30SVNIIN a a 

t04tL6HiflM mm:nrr , .... 
,.."-vau.:ta ~ • -· ~;;jl-:, OZ9LUZHLt 

...,v.......,....a.v.-a.> 

~=~JI "' • IM,.:'j 

--- ;; -1'T :rt -Y.,"Y ?"{\ 

'"'"" 30 lUliR'Q 'YBl'USn::Q 
01,HM YmYa 

aa OMICDMQlQ 0.tNOIHV 

-- (~~of oz-,u·aat· ~~ 
I'"' as .,.,.,,.., 
. • ....... ,--.~:J 

..... O> 
~ w 

co § N> 
o 

i O> 

""' Ê 
-.J 
o 



'-

.. 

'-

"' ... 
r, 

Prefeitura Municipal de Palma 
Estado de Minas Gerais 

SECÃO DE CADASTRO TÉCNICO 

Certidão Negativa de Débito 

,:-:-;;-·· 
"-1. , {) '1 ·--,,() .. . 

y ~ 

Cenifico para os devi<los fins, com base em documento do arquivo e protocolo 

sob o nº 878/20 de 08/07/2020, que ao examinar os Arquivos e consultar a Seção de 

Cadastro Técnico · SCT consta que a empresa VALERIO AUGUSTO DAHER DE 
PAULA-ME, CNPJ O 1.241.442/0001-92, inscrição municipal 740001 O 1, estabelecida 
na Rua Ricardo de Souza Barros, nº 275, Centro, neste município de Palma - MG, 

encontra-se adimplente pernnte a Fazenda Pública Municipal no momento. 

Por ser verdade firmo e assino o presente documento em duas vias, para um só 

efeito de direito. 

(Válida por 60 dias da emissão) 

Palma, 09 de julho de 2020. 

,; L.J~ 
~ 

DANIELLE MANSUR BITTENCOURT 
Seto r de Cadastro Técnico 

cretário Municipal de Fazenda 
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VAlERIO AUGUSTO DAHER DE PAULA 
Rua Ricardo de Souza Barros n!! 275 

Centro - CEP: 36.750-000 - Palma - M G 
CNPJ: 01.241.442/ 0001-92 

PROCESSO N2 036/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nll 017/2020 

ANEXO li 

·----------~ s -

·' t:/ S. ~ - - -
·-~ 

DECLARAÇÃO OE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS OE HABILITAÇÃO 

Valério Augusto Daher de Paula, CNPJ N2 0l.241.442/0001-92, sediada na Cidade de 

Palma, Estado de Minas Gerais, à Rua Ricardo de Souza Barros n9 275, declara, sob as 
penas da Lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no 

presente edital, do Pregão Presencial nº 017 /2020, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

Palma(MG), 08 De Julho de 2020 

J~é ~±~ P,-(/~tr: 
Valério Augusto Daher de Paula 
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VALERIO AUGUSTO DAHER DE PAULA 

Rua Ricardo de Souza Barros n!! 275 

Centro - éEP: 36. 75õ-ôôõ - Palma - MG 

CNPJ: 01.241.442/0001-9 2 

PPROCESSO Nfl 036/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N!! 017/2020 

DECLARAÇÃO 

--···-; ·:-; ' ; ê----, 
··--~ ~~J 

VALÉRIO AUGUSTO DAHER DE PAULA-ME, inscrito no CNPJ sob 

o n!! 01.241.442/0001-92, por intermédio de seu representante legal, Sr. 

Valério Augusto Daher de Paula portador da Carteira de Identidade n2 

00312858674 Detran/MG e do CPF n!! 827.488.296-20, DECLARA para os 

devidos fins e efeitos legais que: 

• Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

• Não está impedido de transitar com a Administração Pública; 

• Não foi apenada com rescisão de contrato, que por deficiência dos 

serviços prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no 

transcorrer dos úitimos 5(cínco) anos; 

• Não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 92 da 

lei Federal nº 8.666/93·consolidada pela Lei Federal n!! 8.883/94; 

• O proponente tem pleno conhecimento das exigências do Edital e do 

objeto licitado. 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente para todos os 

fins e efeitos legais. 

Palma-MG, 08 de Julho de 2020 

~~o~t~f:~ff 
CPF: 827.488.296-20 
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VALERIO AUGUSTO DAHER DE PAULA 
Rua Ricardo de Souza Barros nº 275 

Centro - CEP: 36.750-000 - Palma - MG 

CNPJ: 01.241.442/0001-92 

DECLARAÇÃO 

(Art. 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93) 

,------
1 --i - · . -.... ._ 

: ."i .'..,' 2J- ---.. . ., 
-~- / 
/ I i' . ..--..:.-:.:.:J 

~ 

VALERIO AUGUSTO DAHER DE PAULA - ME, inscrito no CNPJ n2 01.241.442/0001-92, 

por intermédio de seu representante legal, Sr. Valério Augusto Daher de Paula, portador 

da Cartelra de ldentidade n2 00312858674 - Detram/MG e do CPF n2 827.488.296-20, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei n2 8.666, de 21 de íunho 

de 1993, acrescido pela Lei n2·9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Palma{MG), 08 de Julho de 2020 

v<Y~ ~+:> 1rC J f P~f: 
Valério Augusto Daher de Paula 

Representante Legal 
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, ,(;-. -, s• ~ SECRETARIA oe ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 
..... , 

l)J~ ,,. 

- ' 

CERTIDÃO DE DÉ'BITOS TIU'BUTÁIUOS 
CERTIDÃO EMffiDA EM: 

08/01/1010 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
06/lO/lOiO 

NOME/NOME EMPRESARIAL: VALERIO AUGUSTO DAHER DE PAULA 

1iscRJÇÃO ESTADUAL: 467699463.00- CNPJ/CPF: 01.241.442/0001-92 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: RUA RICARDO DE SOUZA BARROS NÚMERO: 275 

COMPLEMENTO'. BAIRRO: CENTRO CEP: 36750000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: PALMA UF: MG 

Ressalvado o direíto de a F-az.enda Pública Estadual cobrar e inscrever quai,squer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que! 

1. Não constam débitos r1,1ativos a tributos administrados pela Fazenda Pl'.lblica Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou ~istro de formal de partilha, de 
carta de adjudica~o e~edlda em autos de inventário ou de arro amento, de sentença em a~o 
de 5epara~o judicial, d1vórc:io, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis4 esta certidão 50mente terá validade se acomnhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto .981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da em~resa, alcançando débitos tr·ibutários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou insa'itos em Dfvida At_lva. 

-
- - - - . 

IDENTIFICAÇÃO 
1 

NÚMERO DO PTA 
1 

DESCRIÇÃO 
1 

- -

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mcfc.gov.br => certidão de débitos tributários=> 

certificar ocumentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃ0:2020000407804228 

.~,., 
...._ 

. 1 
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Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

·--
' .... ..._ .. _ -ç .. 4 
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~ 

CERTIDÃ.0 NEGATIVA O.E DÉBITOS.RELAJIVOS.AOS TRIBU.TOS.FEDERAI.S.E À 01\llO.A 
ATIVA DA UNIÃO 

Norm,: VALERIO AUG.USTO O.AHER O.E PAULA 
CNPJ: 01.241.442/0001-92 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabeiecimento matriz e suas .filiais e, no caso de enie federativo, para 
todos os órgãos e fundos púbíicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas atlneas 'a' a 'd" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 6.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <.http:ffrtb.gov.bí> ou <hltp:f/www.pgfn.gov .br>. 

Certidão erritida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/1012014. 
'Emi1ida às 16:26:37 do dia 08104/2020 <hora e data de Brasffia>. 
Válida até 05110/2020. 
Código de controle da certidão: 6366.EF23.1B6F.65BC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



\.. 

'-

1 li 1 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: Ol.241.442/0001 ·92 
Razão Social:.VALERIO AUGUSTO DAHER DE PAULA 

.... ,,_., ________ ..., 
' q ' ! --, " o i >· I .•'. 1 rv1·::~ . 
~ 

Endereço: RUA RICARDO OE SOUZA BARROS 275 O/ CENTRO/ PALMA/ MG / 
36750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em sitvação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/06/2020 a 27/07/2020 

Certificação Número: 2020062806163853556371 

Informação obtida em 08/07/2020 08:55:08 

A utilização deste Certificado para os fins prevístos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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PODER ~ liD i C lÁRl O 
~USTIÇA DO TRABALHO 

Página: de- l 

........ -.. "'·• ... ____ _ 
/ ,., .-- 0 1 
r ,... { .• ~, -\.,l 
·- -~~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VALERIO AUGUSTO DAHER DE PAULA {MATRIZ E FILIAI S) 
CNPJ: 0l.241 .442 /0001-92 
Certidão nº: 15581139/2020 
Expedição: 08/07/2020, às 08:53:31 
Validade: 03/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que VALBRIO AUGUSTO DAHBR DB PAULA (MATRIZ g FILIAIS), 
inscrito(a) no éNPJ sob o n• Ol . 241.442/0001-92, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emiti da com base no art . 6-1 2 - A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n• 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n• 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Tr abalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídíca, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A acei t ação desta certidão condiciona- se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br) . 
Certidão emitida g r atuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Traba l histas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
est abelecidas em sent ença condenatória t r ansitada em j ul gado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmado s perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

:·~•::.das- '= :;t.:.gc~• õP-s: n~t -t.:'.:t.. Ji.:.s b:-

~ ~ 
1p 
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-<;t-~ Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais / t:-; " ------------~ 
~ - '.) º" ---.. _:.;;~: PALMA "-,. __ . . 7.,Z, 1 

·-·- CERTIDÃO CivEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA~ --._ 

CERTIFtCO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CIVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações especificas de Concordata Preventiva / Suspensiva. Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Rêcupefãçãõ Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: VALERIO AUGUSTO DAHER DE PAULA- ME 
CNPJ: 01 .241.442/0001-92 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internei, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilídade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como cligitados; 

; 

i 

'-- c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(hlip:iiwww.tjmg.jus.bri, pelo prazo de 3 (irés) meses apõs a sua expedição; 

'-

d) esta Certidão inclui os processos flsicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônlco - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursai apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 08 de Julho de 2020 às 08:50 

PALMA, 08 de Julho de 2020 às 12:21 

Código de Autenticação: 2007-0812-2136-0372-4939 ~ 

P,1ra •J~!dcr ~ta certidão, ocesse o sítio do r JMG {'tNl'll .ti-ng.ju~.bf'} em Certidão Judicia!/AUT'ENTIC!OP.D€ OA CERTlOÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informan<lo o oódigo. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emifido por processamento eletrônico. Qu quer ' 
emenda ou rasura gera sua invalidade-e-será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 
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ESCRtTORIO DE CONTAS PADILHA S/S 

LTDA 
Rua Dr. João Pinheiro nº 77 W 2 

CNPJ 20.298.949/0001-27 

DECLARACÃO 

,-~ 
{ ---:_9 ,, t ---. --· · - . • ). ----._. .... _ ,' 

n. •. r ~ ::../ 

A Empresa Escritório de Contabilidade Padilha S/S Ltda, CNPJ nº 
20.298.949/0001-27, DECLARA, para os devidos fins de comprovação que a Empresa 

VALÉRIO AUGUSTO DAHER OE P-AULA, inscrita no CNPJ sob o n2 0l.241..442/0001-92, 

fornece produtos de Limpeza e alimentícios a esta empresa. 

Palma(MG), 08 de Julho de 2020 

Á1 '1.1:' 1:-J .; , 9f-'ivii 
1,· ; -~ ,./4 .. á.TMILEJA!Jt 

. 11.20. 1a<1 -i3 
t;1\l,;•Mt ff 323 

é scntórió ele Con1ab1lióaó~ Paditha SIS Ltoa 

~, 
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• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

, .......... _ ...... ___ 

I ........ - ...... 
_: I::; -s: n.J -, .., 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 
-- 7"f 
~~ 

NUMERO OE INSCRIÇÃO 

01 .241.442/0001 -92 
MATRIZ 

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO! :~;,~RA 
CADASTRAL 

1 NOME EMPR.ESARIAL 
VAI.ERIO AUGUSTO DAHER DE PAULA 

1 TfT\A.O 00 ESTÃ8El.EQMEHTO(NOME VEFAHTASIA) 
BARDAHER 

fPãm 
I..!:_ 

i CôDIGO E OESCRIÇAO DA ATIV.,..,. ECONôMICA PROlQPAI. 
47 .12-1.00 .. Comércio v-arejista de mercadorias em geral, com predominàncla de produtos a.Umentick>s - minhnercados, 
merçearlas e armazins 

CÔOK30 E ()E.SCRiÇÃO 0M ATM()AOES ECQHÔl.ftCAS SECUNDARIAS 

47.23-7-00. Comércio varejlsta do bebidas 
47.21-1--04 • C~rcio varejista de doe&& .. balas, bombons e semelhanté:S 

E DESCRIÇA.0 (lA NA lUREZA. JU 

213-5 - Empresário Qndividuat) 

= 

1 ~~DE SOUZA BARROS 11~ 11~ 0 

1 

1 CEP 1 1 OIJRRO,O,STRfTO 1 1 UUHJCIPIO 
~.750-000 CENTRO PALMA 

1~--H~ 1 L 
, ~ FEDERATIVO RESPONsÁ\lll (EFR} 

~ CAOASlRAL 

~ 

1 MOTIVO OE SrTU>ÇAOCAOASTRAl 

1 ~TU;'F ESPECIAL 

.-\provado pela Instrução Normativa ·RFB n• 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/07/2020 às 08:56:45 (data e hora de Brasília). 

Li 

1 DATA 0A StT\JA.CÃO CIJlASlRAL 
03111/2005 

, ~ sm;AÇAo ESPECIAL 

Página: 1/1 
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Prefeitura Municipal de Paln1a 
Estado de J\linas Gerais /..-... , .. 
Praça Getúlio Vargo,, n. '26 - Ccntro - Polma / MO 

CEP: 36. 750-000 
CNPI: 11.13-1 .906/0001·31 

RESULTADO FINAL 
Processo de Licitação nº 036/ 2020 

Pregão Presencial nº 017 /2020 

l ,._. qc; t 
n • • l 
\. {,\ ,!} . / 

' tj,JJ --.., :! 
'\..,__.,,.efl' 

DANIELA DE PAULA HUNGRIA, brasileiro, Presidente 
da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Palma, no uso de suas atribuições legais e na forma da 
Lei, etc .. 

DECLARA para os devidos fins e efeitos legais e na forma do Lei que 
o resultado final do processo em epigrafe que tem por objeto oRegistro de Preços com a 
finalidade de selec ionar propostos poro aquisição de Cestas Básicas. ficou nos termos 
seguintes: 

VALÉRIO AUGUSTO DAHER DE PAULA· ME, inscrito no CNPJ: 01.241.442/0001 -92, com sede 
à Ruo Ricardo de Souzo Barros, nº 275, centro, no Município de Polmo/MG, CEP. 36.750-
000, representada pelo Sr. Valério Augusto Doher de Paulo, portador do Cédula de 
Identidade nº 00312858674, Detron/MG, CPF n• 827.488.296-20 

Por ser a expressão do verdade, firmo o presente paro todos os fins 

e efeitos legais. 

PALMA, 10 de julho de 2020. 

DIEGO ~ REIRA 
Pregoeiro 
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Prefeitura Municipal de Paln1a 
Estado de ~Iinas Gerais / .,.- .. , 
PraçoGctúlioVargas,o.'26 - C<ouo - Palma / MG f N.• Cf} \ 
CEP: 36.750·000 ~ , 
CNJ'l: 17.134.9<ló/0001-32 \, ~ ,/ , ... ~~ 

CERTIDÃO 

DIEGO RIBEIRO FERREIRA, brasileiro, Pregoeiro da 
Comissão de Licitaçao da Prefeitura Municipal de Palma, 
no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei, etc ... 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais e na forma 
da Lei que nesta data. foi publicado no Hall do Paço Municipal o Resultado 
Final do Processo de Licitação nº 036/2020/Pregão Presencial nº O 17 /2020. no 
Diário Oficial do Município de PALMA. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para 
todos os fins e efeitos legais. 

PALMA. 10 de julho de 2020. 

DIEGO R~ REIRA 
Pregoeiro 
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Prefeitura Municipal de Palma 
,1,;rl"/6,._,A 

Estado de ~tinas Gerai~ 
!'roça G<1úlio Varga.s, n.°26 - Ccnlro - P•lma / MO 
CEP. 36.750-000 

CNPJ: 17.734.906/0001·32 

.,. ' 
!,.. 0'1 \ 
o • - . 
\ r, ' f 

' 1 ~ , ., , ... .._.....~ .. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Processo de Licitação n• 036/2020 
Pregão Presencial n• O 17 /2020 

DIEGO RIBEIRO FERREIRA, brasileiro, Pregoeiro da 
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Palma, 
no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei, etc .. . 

O Pregoeiro. no uso de suas atribuições legais, nomeado alravés do Portaria N.º 5.263, de 08 
de Maio de 2018, e nos termos da lei Federal n• 10.520/2002, considerando que a proposta 
vantajosa para a Prefeitura Municipal de Palma nos autos do Processo de Licitação, adjudica 
o proposta do licitante: VALÉRIO AUGUSTO DAHER DE PAULA - ME, inscrita no CNPJ: 
01.241.442/0001 -92, com sede à Rua Ricardo de Souzo Barros, n• 275, centro , no Munic íp io 
de Polma/MG. CEP. 36.750-000. representado pelo Sr. Valério Augusto Daher de Paula, 
portador da Cédula de Identidade nº 00312858674, Detran/MG, CPF nº 827.488.296-20, no 
valor total de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), sendo pago R$ 120,00 a unidade da Cesta 
Básica, cujo objeto do Processo Licilolório em epígrafe. correspondente ao especificado na 
Alo de julgamento de 10 de julho de 2020 sendo o objelooRegistra de Preços com a 
finalidade de selecionar propostas para aquisição de Cestas Básicos. A forma de pagamento 
é a estipulada no edital da proposta final do Adjudicató rio. 

PALMA, 13 de julho de 2020 

DIEGO ~ EIRA 
Pregoeiro 
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CERTIDÃO 

DIEGO RIBEIRO FERREIRA, brasileiro, Pregoeiro da 
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Palma, 
no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei, etc ... 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais e no formo 
da Lei que nesta dota, foi publicado no Ha ll do Paço Municipal o Termo de 
Adjudicação do Pregão Presencial nº 0017 /2020 no Hall do Prefeitura 
Municipal de PALMA. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para 
todos os fins e efeitos legais. 

PALMA, l 3de julho2020 

DIEGO ~ EIRA 
Pregoeiro 
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PROMOÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei, promove ao Procurador Jurídico para 
análise final do Processo de Licitação n° 0036/2020/Pregão Presencial n° 
017/2020, para o Registro de Preços com a finalidade de selecionar 
propostas para aquisição de combustíveis e lubrificantes. 

Palma, 13 de julhode 2020. 

DIEGOR~ EIRA 
Pregoeiro 
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 036/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2020 

OBJETO: Registo de Preços para aquisição de Cestas Básicas, ct\jas especificações detalhadas 
encontram-se no Anexo T que acompanha o Edital de Licitação. 

Nos encaminhou o Sr. Pregoeiro o presente processo que tem como objeto o Registo de 
Preços para aquisição de Cestas Básicas, cujas especificações detalhadas encontram-se no 
Anexo r que acompanha o Edital de Licitação. 

A sessão pública foi realizada no dia 1 O de julho do corrente dia às 09:00 horas, tendo 
comparecido ao certame as sociedades empresárias VALÉRIO AUGUSTO DAHER DE 
PAULA - ME, CNPJ Nº 0l.241.442/0001-92; S.A.A. COMERCIO DE PRODUTOS 
ALI MENTI CIOS L TOA, CNP.J Nº 21.843.730/0001-24. 

Após os trâmites legais preceituados pela Lei nº 10.520/02, o Sr. Pregoeiro analisando 
as proposta~ e a documentação de habil itação da empresaque ofertou a melhor proposta, 
declarou habilitada a sociedade empresária!V ALÉRIO AUGUSTO DAHER DE PAULA -
ME, CNPJ Nº 01.241.442/0001-92. diante da regularidade das suas documentações. 

Pois bem. Verificando detidamente o presente processo, constato que a licitação 
transcorreu dentro da legalidade, atendendo tanto ao que está determinado na lei nº 10.520/02 
quanto na Lei nº 8.666/93, estando, portanto, o certame APTO para ser homologado pelo Sr. 
Prefeito Municipal. 

Destaco que os atos e procediment · realizados no processo após a publicação do edital 
são da competência do Sr. Pregoeiro, onde 1.m.j ., agiu dentro das determinações legais. 

É o parecer. 

Palma, em l3 de julfio de 2020. 

OHI OLIVEIRA DOS SANTOS 
DICO-OAB/MG N2175.147 



'---

'-.. 

Prefeitura Municipal de Palma 
~!(MI~, ... 

Estado de ~tinas Gerais r· ' 
Praça Getúlio \largas, o.°26 - Centro - Palma / MO f N.º /ep_ \ 
CEP: 36. 750-000 n g 
CNPJ: 17.73H06/0001-32 \ ~-,/ 

'\..-..,_.,-..->'-

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Processo de Licitoçõo nº 036/2020 

Pregão Presencio! nº O 17 /2020 

O Prefeito do Prefeitura Municipal de Polmo. Estodo de Minos Gerois, no uso de suos 
atribuições legois e nos termos do Lei Federo! 8.666/93 e lei Federo! 10.520/2002, HOMOLOGA 
o Processo de licitoçõo em epígrafe, correspondente oo especifícodo no Alo de 
JulgomentoVALÉRIO AUGUSTO DAHER DE PAULA - ME, inscrito no CNP J: Ol .24 1.442/0001 -92. 
com sede à Ruo Ricardo de Souzo Barros. nº 275, centro. no Municipio de Polmo/MG, 
CEP. 36.750-000, represen tado pelo Sr. Valério Augusto Doher de Paulo, portador do 
Cédula de Identidade nº 00312858674, Detron/MG. CPF nº 827.488.296-20. no valor total de 
RS 36.000,00 (trinta e seis mil reais), sendo pago RS 120,00 a unidade da Cesta Básica. cujo 
objeto do Processo Licitotório em epígrafe, correspondente oo especificado no Ato de 
julgamento de 10 de julho de 2020, sendo oRegistro de Preços com o finalidade de selecionar 
propostos poro aquisição de Cestos Básicos. A formo de pagamento é o estipulado no edito! 
e rotificodo no proposto do Adjudicatório. 

PALMA, l3de julhoê. 

}~ 1-~~:~ , 
i-.i- .... 1~ ~ /. 

HIRA INICIUS EN[)()NÇAFINAMORE 
PREFEITO MU NICIPAL 
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CERTIDÃO 

DIEGO RIBEIRO FERREIRA, brasileiro, Pregoeiro da 
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Palma, 
no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei, etc ... 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais e na forma da Lei que 
nesta data, foi publicado no Hall do Paço Municipal o Termo de Homologação do Pregão 
Presencial nº 017/2020 no Hall da Prefeitura Municipal. 

efeitos legais. 
Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para todos os fins e 

PALMA, 13de julho2020 

DIEGOR~ EIRA 
Pregoeiro 
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS Nº0036001!2020 

PROCESSO Nº 036/2020 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

O Município de Palma, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Hiram 
Vinicius Mendonça Finamore, doravante denominado MUNICf PIO e a empresa 
VALÉRIO AUGUSTO DAHER DE PAULA · ME, inscrito no CNPJ 01.241.442/0001-
92, com sede à Rua Ricardo de Souza Barros, nº 275, centro, no Município de 
Palma/MG, CEP. 36.750-000, representada pelo Sr. Valério Augusto Daher de Paula, 
portador da Cédula de Identidade nº 00312858674, Oetran/MG, CPF nº 827.488.296· 
20, doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos do Art. 15 da 
Lei nº 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei nº 8.884/94, Lei nº 
10.520/02 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado da 
PREGÃO PRESENCIAL nº 017/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme 
consta do processo administrativo próprio nº 036/2020, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços mediante as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1 • Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para aquisição de Cestas 
Básicas, abaixo especificados: 

YOfCfDat VAL,fRIOAUGUSTO DAHEROE l>AUU. • Ili! COOtiGO::tM 

LO'Tt..: OOt , l lAnc.e(t.) • E.~=-'-'~"'~ ---
llUI ~ ª"" UM. VALORUNIT YAl.011 TOTAL 

007. (0031:J&tACUCAR CRISTAL 5KG OELTA 

,.._ 
UN 'º-""' 3150.0'l 

013 • (t'Cô.156) NJAJ,,_ SANITAR&A -- 300- LT '·""º 981.00 

001 - (_Cl)l271)AAR0Zlfl0 1 •SKG CAMP .. ElRO 
,.._ UN HS,0300 4.&0lil.00 

011 · {CN.'.l8661)&1SCOfTOMAIZEHA400GR AAOCINI 600- UN U>OO 3J78,00 

003 · (002'98) CA1.00 OE OAl.lNHA PEO. ..,,,, 900.- ... ,_.,,. 1.437.00 

002 • (00 1 "83) CA.NJIOLIMHA MCH>ETA 300- PT 2.3000 ...... 
co&. (003133) COXA E soeREOOXA •=• too.0000 .., a.2400 u,u1,oo 

012 • (007$88} FllROFA PRONTA!iOOCl AH<>IETA 300.0000 UN 3.•eoo 1.038,00 

01$ · (000193}FfUAO CA.Ftl0CA _,. 600- "" 62300 ,moo 
008 • (OOltJT) AJ8A 1 KG AHC><IETA """"" UN 2:.,aoo ,.....,., 
018 · (OCM-9Ql )U:fTE IHTEQU.l 1 LT ITAW: ""'""" UN ,,.., _ .. 
016 • (0001i1) W-C.,.RRAO - """"" KG 3.120:l .,.,., 
010 · (003664J M0lH0 DE TOMA.TE 3.tOG A."fOtlETA 300.0000 "' 2., 000 720.00 

00:5 · (003129) OlEQ DE SOJ4 OIXIML. 
,,....,.., 

"""""' ... t.$-500 2190.00 

Ot4. (00lt26) PAPEL HlGENKX> CJ , ROt.OS BéUST XX>.0000 "' , ..... 795.00 

CIO'· (03'292:2J PO OE CNE ?SOO OOUO<() 000.0000 ... ,...., 1.800,00 

017 · (OOSS05J SA8AOEM BARRA 200GA. AAZ20 ""- ... ,...., 1.M!,00 

000. (003140} SAL 1KG 
,,.__,. 300.0000 ... ·~"" ,.,_ .. . TOTAl.OOlOTE"1 &USS.00 

TOTAL 00 PARTIQPAHTE: VN.f.RIOAUGUSTO OAKOI OE PAUi.A - ME 3&..tH.,00 

1.2 • A detentora do reg istro, quando da solicitação pela Prefeitura deverá atender às 
seguintes exigências: 

~ 
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• Entregar os produtos no local indicado, no prazo avençado e q uantidades 
solicitadas. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 -A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 {doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura. 

2.2 - Nos termos do Art . 15, § 4° da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, 
durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Palma 
não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os materiais 
referidos na Cláusula Primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei , sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie á empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 017/2020, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de 
transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30(trinta) dias contados da data da 
liberação da Nota Fiscal pelo setor competente, mediante depósito na seguinte conta 
bancária da DETENTORA DA ATA 

3.2 - A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho estiver 
em tota l conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 

3.3 - Na eventual idade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 

3.4 - As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais, em 03 (três) 
vias. 

3.5 - O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o 
mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3. 7 - Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 

~ 
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penalidade ou inadimplência, sem que isso gere d ireito ao pleito de reajustamento de 
preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1. O prazo de entrega será de no max1mo 05(cinco) dias úteis para Cestas 
Básicas, a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

4. 1. 1. A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data e hora em que a 
entrega dos produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu o recebimento 
dos produtos. 

4.2. A entrega será feita á Comissão de Recebimento no endereço indicado, a quem 
caberá conferi-lo e lavrar Termo de Recebimento Provisório, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do mesmo com as exigências do Edital. 

4.3. Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, o Pregoeiro 
não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado á 
autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

.4. Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo 
fornecedor no prazo de 5 (cinco) dias contados da notificação da não aceitação, para 
reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 

4.5. A Prefeitura terá o prazo max1mo de 05 (cinco) dias úteis para processar a 
conferência do que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou 
notificando a DETENTORA DA ATA para substituição do objeto entregue em 
desacordo com as especificações. 

4.6. O recebimento prov1sono ou definitivo não exclui a responsabilidade da 
DETENTORA DA ATA pela perfeita execução do empenho, ficando a mesma obrigada 
a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se 
verificarem vlcios, defeitos ou incorreções. 

5.1 - Do Município: 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES 

5.1.1. Atestar nas notas fiscais/ faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata; 

~ 
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5.1.2. Aplicar à empresa detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 

5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução do ajuste; 

5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da 
Nota Fiscal no setor competente; 

5.1 .5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 

5.2 - Da Empresa Detentora da Ata: 

5.2.1. Fornecer o objeto deste Ata nas especificações contidas neste instrumento; 

5.2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidi r, direta ou 
indiretamente, sobre os produtos vendidos; 

5.2.3. Manter, durante a execução da Ata, as mesmas condições de habilitação; 

5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários no quantitativo do objeto desta licitação, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor contratado; 

5.2.5. Fornecer o objeto desta Ata, no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 

5.2.6. Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos nesta Ata. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços 
serão formalizados pela retirada da Nota de Empenho pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos 
os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 
decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, 
a qual deverá ser feita através de Nota de Empenho. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da Nota de Empenho, deverá 
colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver 
recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

\J 
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6.5 - A cópia da Nota de Empenho, referida no item anterior deverá ser devolvida, a 
fim de ser anexada ao processo de administração da ata. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DAS PENALIDADES 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, 
atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela Nota de 
Empenho, sujeitará a detentora da Ata, ás penalidades previstas no Art. 87 da Lei nº 
8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor da Nota de 
Empenho, por dia de atraso injustificado na execução da mesma, observado 
o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 

c) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, pela 
recusa injustificada do adjudicatário em executá-la; 

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 
contratar com o Município, no prazo de até 02 {dois) anos; 

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, 
até que seja promovida a reabilitação, facultado a detentora da Ata o pedido 
de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 1 O 
{dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser 
descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e "e", do item 7.1 , caberá 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser 
apresentado no mesmo local. 

7 .4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativos ás penalidades acima 
dispostas será dirigido ao Prefeito Municipal, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 1 O {dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

~ 
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8. 1 - Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, 
da presente Ata, e, em atendimento ao §1º do Art. 28 da lei Federal nº 9.069/95 e 
demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que 
seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de 
recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital do Pregão Presencial 
nº 017/2020, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de 
alteração dos preços, comprovadamente, praticados no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença. 

CLÁUSULA NONA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
administração, quando: 

9.1 .1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.1.2 - a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa ; 

9.1 .3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de 
registro de preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 

9.1.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 
decorrente de reg istro de preços, se assim for decidido pela Administração, com 
observância das d isposições legais; 

9.1.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, 
e a detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e j ustificadas pela 
Administração. 

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste 
item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. 
No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
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comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) 
vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última 
publicação. 

9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo 
da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses 
previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 
8.883/94. 

9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços re9istrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30(trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula Sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 
autorizadas pelo Prefeito Municipal ou a quem for delegada tal atribuição. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou 
parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta 
delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

11.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e 
controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 - Integram esta Ata, o edital da Pregão Presencial nº 017/2020 e a proposta da 
empresa VALÉRIO AUGUSTO DAHER DE PAULA - ME classificada em 1° lugar no 
certame supranumerado. 

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666/93, alterada 
pela l ei nº 8.883/94 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão 
os princípios gerais de Direito. 
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13.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Palma/MG, como único competente 
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das 
testemunhas abaixo. 

Testemunhas: 

Palmr(M~; ~i~;07/2020 
~ .,.,_,.,e,. N~ 

' nef ito 

v~e__ ~ i0Jf 1e K 
Empresa Detentora da Ata 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0036001/2020 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N• 036/2020 

MODALIDADE: Pregão Presencial nº 017/2020 

DATA: 13 de JULIIOde2020. 

OBJETO: Registro de Preços com a linalidade de selecionar propostas para aquisição de Cestas Básicas. 

CONTRATADA: VALÉRIO AUGUSTO DAHER DE PAULA - ME, inscrito no CNPJ: 
01 .241.442/0001-92, com sede à Rua Ricardo de Souza Barros, nº 275, centro, no Município 
de Palma/MG, CEP. 36.750-000, representada pelo Sr. Valério Augusto Daher de Paula, 
portador da Cédula de Identidade nº 00312858674, Detran/MG, CPF nº 827.488.296-20. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA , pessoa jurídica de Direito Público, por seu Órgão 
PREFEITURA MUNICIPAL inscrita no Cada5tro Nacional de Pessoa Jurldic.a sob nº. 17.734.906/0001-32, 
com sede na Praça Getúlio Vargas, nº 26, na cidade de Palma, Estado de Minas Gerais, devidamente 
representada por seu Prefeito Municipal, HIRAM VIN ICIUS MENDONÇA FINAMORE. 

DO VALOR: R$ 36.000.00 (trin ta e seis mil reais) 

PRAZO DE VALIDADE: 12 meses. 

Publique-se. 

HIRAM VIN'I~L A FINAMORE 
PREFEITO 
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CERTIDÃO 

DIEGO RIBEIRO FERREIRA, brasileiro, Pregoeiro da 
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Palma, 
no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei, etc ... 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais que 
foi publicado o Extrato resumido dos Contratos Administrativos nº 
0036001/2020; Processo de Licitação nº 036/2020/Pregão Presencial nº 
017 /2020 no Hall da Prefeitura Municipal de Palma. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente 
para todos os fins e efeitos legais. 

Palma/MG, 13 de julho de 2020. 

DIEGORÊ REIRA 
Pregoeiro 




